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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402 - E-mail: b081@tjpr.jus.br
Processo: 0008504-76.2019.8.16.0173

Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Locação de Imóvel

Valor da Causa: R$ 163.204,65
Exequente(s): IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S/A

Executado(s): SUZUKI AUTO POSTO LTDA - ME

 
EDITAL DE CITAÇÃO

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 
O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente CITA
o(a) executado(a)  inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 25.422.000/0001-00,Suzuki Auto Posto Ltda - ME,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório
tramitam os autos de  sob nº , ondeExecução de Título Extrajudicial 0008504-76.2019.8.16.0173 - Projudi
é exequente  e executado(a) , nos termosIpiranga Produtos de Petróleo S/A Suzuki Auto Posto Ltda - ME
da inicial a seguir transcrita resumidamente:
 
RESUMO DA INICIAL: “Por força do Título Executivo (Contrato de Sublocação de Posto Ipiranga), o
executado é devedor do exequente do valor total de R$ 163.204,65, datado de 20/06/2019. No entanto, até a
presente data, o executado não procurou cumprir com a sua obrigação, sendo totalmente infrutíferos os

”.esforços da exequente em receber o seu crédito amigavelmente. Requerimentos de praxe
 
Fica o executado  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados, para que,CITADO
no prazo de 03 (três) dias, pague o principal com seus acréscimos legais ou no prazo de 15 (quinze) dias
embargue a presente ação, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantia do
débito. No prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito e comprovado o depósito de 30%
(trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá parcelar o
restante em até seis vezes. Para o caso de pronto pagamento os honorários ficam fixados em 10%. Em caso
de revelia, será nomeado curador especial.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância
ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
 

Umuarama, 23 de setembro de 2020
 

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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24/09/2020: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
de Umuarama-PR, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER que a 
Caixa Econômica Federal, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, na qualidade 
de CREDORA FIDUCIÁRIA, requereu a este Serviço Registral a intimação de: BRUNA 
FERNANDA BERGAMASCO, inscrita no CPF sob nº 075.009.119-39, com último 
endereço conhecido à Rua Delzita Alves da Costa (antiga Rua Projetada “E”), nº 2033, 
Jardim Azaléia, em Umuarama-PR, para que satisfaça o pagamento da importância de 
R$ 14.904,09 (quatorze mil, novecentos e quatro reais e nove centavos), 
correspondente ao valor para purga do débito (cálculo em 27/10/2020), mais o que 
vencer até a data de efetivo pagamento, os juros convencionais e as penalidades, 
demais encargos contratuais, acrescidos das despesas de intimação, publicação de 
edital e emolumentos. Tal dívida tem origem no Instrumento Particular de Venda e 
Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFI – Sistema de 
Financiamento Imobiliário, nº 844441066681-6, garantido por alienação fiduciária do 
imóvel objeto da matrícula nº 32.874 deste Serviço de Registro de Imóveis, firmado em 
13/11/2015, consoante ato registral R-2/32.874. A Devedora NÃO FOI ENCONTRADA 
no endereço acima citado, bem como, da mesma forma, nos demais locais indicados, 
quais sejam, à Avenida Paraná, nº 4682, Zona III, e à Rua José Honório Ramos, nº 
3929, apartamento 1502, ambos em Umuarama-PR. Desta forma, por meio deste Edital, 
fica a devedora fiduciante: BRUNA FERNANDA BERGAMASCO, acima qualificada, 
constituída em mora e INTIMADA para que satisfaça o pagamento da importância acima 
referida e demais consectários legais, no prazo de 15 (quinze) dias (contados em 
dobro em razão do Provimento nº 94 do CNJ) - a contar da última publicação do presente 
Edital -, neste 2º Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 4334, 
Edifício Atrium, Salas 02 a 05, Centro (Zona 1), em Umuarama-PR (Tel.: 44 3622-2298 
e/ou 44  2020-1234). Fica a devedora fiduciante, acima qualificada, cientificada que o 
decurso do prazo para a purgação da mora, sem o devido pagamento, garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel “Lote de terras sob nº 6-C, da subdivisão do 
lote nº 06, da quadra nº 7, do Jardim Azaléia, nesta cidade, com área de 126,00m²”, com 
demais características, medidas, confrontações e benfeitorias constantes na matrícula 
nº 32.874, desta serventia, em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA Caixa Econômica 
Federal, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97, após o cumprimento das 
formalidades legais e fiscais. - Dado e passado neste Município de Umuarama-PR, aos 
28 de outubro de 2020. Original assinado por Eduardo Spricigo, Oficial de Registro. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2336/2020
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 487, de 22 (vinte e dois) de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 23 (vinte e três) de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$- 40.000,00 (quarenta mil 
reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
0900	 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902	 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000	 Investimentos na Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
597/4.4.90.51.00.00.00	 OBRAS E INSTALACOES   	 40.000,00
Fonte de Recursos	 501 Receita de Alienacao de Ativos
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos	 Descrição	 Valor
501	 Receita de Alienação de Ativos	 40.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de outubro 
de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 108/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 05.746.444/0001-94
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para fornecimento de insumos e equipamentos de proteção 
individual para os profissionais que estão atuando no enfretamento do Corona Vírus (COVID 19), conforme art. 4º da 
lei federal nº13.979/20, no Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
VALOR DO CONTRATO: R$ 26.080,00 (vinte e seis mil e oitenta reais).
VIGÊNCIA: 29/01/2021.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 109/2020
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 022/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: NATALE & FIREOLLI LTDA
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL NO 
COMBATE A PANDEMIA DO COVID-19, JUNTO A REDE DE SAÚDE MUNICIPAL, PARA O PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 90.375,00 (noventa mil, trezentos e setenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 31/Jan/2021.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Alimentação de Umuarama e 
Região, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, convoca todos os Trabalhadores nas Indústrias de  bebidas em Geral,  
com data-base no mês de outubro, associados ou não ao S.E.I.A,  para participarem 
de Assembléia  Geral Extraordinária a ser realizada dia 03/11/2020 às 16h em 1ª 
convocação e às 17h em 2ª convocação com qualquer número de trabalhadores 
presentes na sede do SINDICATO,  sito à Rua Guadiana nº 3521, na cidade de 
Umuarama PR,  para tratarem e deliberarem sobre os seguintes pontos de pauta: 
a)	 Estudo, discussão, elaboração e aprovação da pauta de reivindicações para 
negociação da Convenção Coletiva de Trabalho e/ou Acordo Coletivo de Trabalho 
para o período 2020/2021, com as classes patronais;
b)	 Discussão e deliberação para fixar Piso Salarial mínimo aos integrantes da 
respectiva categoria com data base outubro;
c)	 Autorização para a Diretoria do Sindicato negociar com a classe patronal e, no 
insucesso das tratativas, outorga de poderes para instauração de dissídio coletivo, 
podendo para tanto constituir advogados, bem como delegar poderes;
d)	 Fixação de Contribuição Negocial conforme artigo 8º, inciso IV, da C.F/88 e letra 
“e” do artigo 513, da CLT, em favor da entidade, observando-se que esta será uma 
das oportunidades ao integrante desta data-base para a manifestação individual 
contrária ou favorável à referida contribuição de custeio; Umuarama, 29 outubro de  
2020, Adenilson do Amaral Presidente S.E.I.A.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
PREMIUM LOTEADORA LTDA (CNPJ: 15.258.626/0001-70) torna público que irá requerer ao IAT, a Licença 
Simplificada para ATIVIDADE DE UNIFICAÇÃO SEGUIDA DE SUBDIVISÃO DE SOLO URBANO a ser implantada 
NOS LOTES SOB Nº 123-A E 124-B, PEROLA - PARANÁ 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
J. PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO - MOVEIS - ME (CNPJ: 29.149.966/0002-58) torna público que irá requerer 
ao IAT, a Licença Prévia para ATIVIDADE DE FABRICAÇÃO DE BLOCOS DE ESPUMAS a ser implantada ESTRADA 
DA SERVIDÃO, Nº1180, PR 323 - UMUARAMA - PARANÁ. 

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 186/2020 DE 28 DE OUTUBRO DE 2020
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CLAUDENIR GERVASONE – PREFEITO MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal c/c Decreto Lei Federal nº 3.365 de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956 e na Lei nº 4.132 de 10 de setembro de 1962;
RESOLVE:
Art. 1º - Constituir uma Comissão Especial de Avaliação de Imóvel, composta pelos senhores: Valdenir Simonato, 
brasileiro, solteiro, servidor público municipal, portador da CI/RG nº 3.653.376-SSP/PR e do CPF nº 498.813.619-
15, residente e domiciliado no município de Altônia/PR., Junior Carlos Jorge, brasileiro, casado, servidor público 
municipal, portador da CI/RG nº 8.483.592-7-SSP/PR e do CPF nº 033.768.899-02, residente e domiciliado no 
município de Altônia/PR., Carlos Alberto Buosi, brasileiro, casado, servidor público municipal, portador da CI/RG nº 
3.204.559-6-SSP/PR e do CPF nº 617.181.909-30, residente e domiciliado no município de Altônia/PR., Laudomir 
Rodrigues, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador da CI/RG nº 1.485.391-0 e do CPF nº 276.920.949-34, 
inscrito no CRECI/PR sob o nº 4680, residente e domiciliado na Rua Floresta, º 239, no município de Altônia/PR., 
Weber dos Santos Moraes, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador da CI/RG nº 5.464.775-1SSP/PR e do 
CPF nº 879.131.009-15, inscrito no CRECI/PR sob o nº 17.378-PR e CNAE sob o nº 22.137, residente e domiciliado 
na Rua Tupinambá, nº 56, no município de Altônia/PR., para sob a presidência do primeiro, efetuarem a avaliação bem 
como sugerirem medidas técnicas-administrativas, para fins de desapropriação pelo Município de Altônia, para fins de 
implantação de equipamentos para o desenvolvimento turístico municipal.
- Imóvel rural, com memorial descritivo sendo parte ideal do Lote de terras nº 1-B-1/B, subdivisão do lote nº 1-B-1, 
subdivisão do lote nº 1-B e este subdivisão do lote nº1, da Gleba Porto Byington, município de Altônia, Matrícula 
nº 11.886, do livro 2, registrado no Serviço de Registro de Imóveis de Altônia/PR., com área de 1,7459 hectares, 
dispostos nos seguintes limites e confrontações: Partindo do marco 1, com coordenada Geográfica -23°56’20.195” 
S e -54°01’23.006” W, e com coordenada plana UTM 803022.80 E e 7349337.13 N, referida ao datum SIRGAS2000 
e Meridiano Central 57° E GR, Zona UTM 21S, cravado na margem esquerda do Rio Paraná, deste, seguindo pela 
distância de 161,09m e azimute plano 129°54’42”, confrontando com o remanescente do Lote nº 1-B-1/B-B, chega-se 
ao marco 2, com coordenada plana UTM 803146.36 E e 7349233.77 N, deste, seguindo pela distância de 45,00m 
e azimute plano 228°43’12”, confrontando com o remanescente do Lote nº 1-B-1/B-B, chega-se ao marco 3, com 
coordenada plana UTM 803112.54 E e 7349204.08 N, deste, seguindo pela distância de 25,00m e azimute plano 
139°12’37”, confrontando com o remanescente do Lote nº 1-B-1/B-B, chega-se ao marco 4, com coordenada plana 
UTM 803128.88 E e 7349185.16 N, deste, seguindo pela distância de 28,05m e azimute plano 48°43’12”, confrontando 
com o remanescente do Lote nº 1-B-1/B-B, chega-se ao marco 5, com coordenada plana UTM 803149.96 E 
e 7349203.66 N, deste, seguindo pela distância de 21,38m e azimute plano 177°01’11”, confrontando com o 
remanescente do Lote nº 1-B-1/B-B, chega-se ao marco 6, com coordenada plana UTM 803151.07 E e 7349182.31 
N, deste, seguindo pela distância 28,54m e azimute plano 222°30’31”, confrontando com o remanescente do Lote 
n 1-B-1/B-B, chega-se ao marco 7, com coordenada plana UTM 803131.79 E e 7349161.28 N, deste, segue pela 
distância de 22,08m e azimute plano 212°43’56”, confrontando com o remanescente do Lote nº 1-B-1/B-B, chega-
se ao marco 8, com coordenada plana UTM 803119.85 E e 7349142.70 N, deste, segue pela distância de 7,76m e 
azimute plano 354°11’29”, confrontando com o Lote nº 1-B-2-B, chega-se ao marco 9, com coordenada plana UTM 
803119.06 E e 7349150.42 N, deste, seguindo pela distância 104,70m e azimute plano 281°34’43”, confrontando com 
o Lote nº 1-B-2-B e com o Lote nº 1-C, chega-se ao marco 10, com coordenada plana UTM 802990.14 E e 7349176.84 
N, cravado na margem esquerda do Rio Paraná, deste, segue margeando o referido rio por sua montante, até chegar 
no marco 1, ponto inicial da descrição deste perímetro;
Art. 2º - A Comissão Especial de Avaliação terá até 15 (quinze) dias úteis para emitir o competente laudo de avaliação, 
o qual deverá conter as condições gerais do imóvel, o valor de mercado, assim como sugerir medidas técnicas-
administrativas;
Art. 3º - Esta comissão será soberana para resolver todos os problemas referentes às suas atribuições;
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições e, contrário.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 28 dias do mês de outubro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 212/2020, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA NEUZA DA SILVA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:
1. O Requerimento protocolado sob nº 234/2020, no dia 22 de outubro de 2020, devidamente instruído e tramitado;
2. O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, a Servidora NEUZA 
DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 5.475.186-9 SSP/PR e CPF sob n.º 782.141.659-20, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Rodoviários, referente ao quinquênio 2011 / 2016, com fruição no período de 1º de novembro 2020 a 31 de janeiro 
de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 116/20 
TOMADA DE PREÇOS: 8/20
OBJETO: Contratação de empresa para realizar pavimentação asfáltica em CBUQ nos bairros do centro do Município 
de Cafezal do Sul-PR, conforme Convenio nº 894469/2019, celebrado entre Ministério do Desenvolvimento Regional 
e Município de Cafezal do Sul.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:30 
horas do dia 27 de Novembro  de 2020, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
29 de Outubro de 2020
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 086/2020
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 054/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 142/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: AUTO POSTO A & D LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de serviços de lavagem, lubrificação, troca 
de óleo e filtro em veículos que compõe a frota do Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as 
especificações constantes do Anexo I, do Pregão Presencial n.º 054/2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 113.260,00 (cento e treze mil duzentos 
e sessenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão 
Presencial n.° 054/2020.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
Cidade Gaúcha - PR, em 16 de Outubro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
ANTONIO BRUNO DI RICO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura Municipal de CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 054/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 16/10/2020, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma Presencial n.º 054/2020, que tem por objeto a contratação de 
serviços de lavagem, lubrificação, troca de óleo e filtro em veículos que compõe a frota do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, em favor da seguinte proponente:
FORNECEDOR:	 AUTO POSTO A & D LTDA EPP
ITEM	 DESCRIÇÃO	 UND.	 QUANT.	 VLR. UNIT.	 VALOR TOTAL
1	 Lavagem simples em veículos leves (carros, pick,)	 Svç	 383	 60,00	
22.980,00
2	 Lavagem simples em veículos leves (camionetes, ambulâncias, kombi e vans)	 Svç	 191	
120,00	 22.920,00
3	 Lavagem completa em veículos pesados (caminhão, ônibus e micro-ônibus).	 Svç	 76	
260,00	 19.760,00
4	 Lavagem completa em veículos e equipamentos agrícolas (trator, pá carregadeira, moto niveladora, ret	
Svç	 44	 400,00	 17.600,00
5	 Lubrificação e engraxamento de bicos dos veículos (ônibus, máquinas e caminhões), sendo que este 
tip	 Svç	 7.000	 2,50	 17.500,00
6	 Troca de óleo de motor, filtro de óleo de motor e filtro de ar de motor	 Svç	 150	
50,00	 7.500,00
7	 Troca de filtro de ar condicionado e higienização de sistema de ar condicionado	 Svç	 50	
50,00	 2.500,00
8	 Troca de filtro de combustível	 Svç	 50	 50,00	 2.500,00
TOTAL DO FORNECEDOR	 113.260,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Outubro 
de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVO
Termo Aditivo nº 002/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 087/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: METAVISION INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA -ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 087/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
sétima, passando o término para 31 de outubro de 2020. 
Umuarama, 29 de outubro de 2020.
NILSON MANDUCA
Coordenador

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº  187/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 081/2020 de 19 de outubro de 2020 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 081/2020 de 19 outubro de 2020, que tinha como objeto: 
a Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para   fornecimento de 
equipamento de Processamento de dados e Comunicação para uso do CRA e CREAS em Atividades  Desenvolvidas 
junto a Famílias em Estado de Vulnerabilidade Social.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas das empresas: PAULO ROBERTO DE CARVALHO, no 
Lote 01, com valor total de R$ 3.930,00 (três mil novecentos e trinta reais; CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA, 
no Lote 02. com valor total de R$ 3.190,00 (três mil cento e noventa reais). 
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 de outubro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cafezal do sul                 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 184/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e .  P&P COLIBRI – CONSULTORIA E SOLUÇÕES S/S - LTDA OBJETO: contratação de empresa para 
disponibilizar serviços de acesso ao diário oficial eletrônica.
 Dispensa Nº 42/2020
Dotação:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	
ORGÃO
OUTROS SERV. DE TERCEIROS	 03.001.041221100.2003	 339039	 1000	        
5.400,00 	 17 	 Ed. Cult. Esp.
Prazo de vigência: 12 meses.
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e   P&P COLIBRI – CONSULTORIA E SOLUÇÕES S/S - 
LTDA. Data: 29 de outubro de 2020.

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha                 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 189/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2351/2019 e artigo 7º, § 2º da Lei 2358/2019 e da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2358/2019 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2351/2019, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
 	  	 03	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 	  	 03.02	 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
Ft	 Fc	 0412212082009	 Contribuições ao PIS/PASEP
000	 194	 3.3.90.47	 Obrigações tributárias e contributivas	 60.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
 	  	 04	 SECRETARIA DE FINANÇAS
		  04.01	 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft	 Fc	 0412312102005	 Coordenação administrativa
 000	 200	 3.1.90.11	 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil	  10.000,00
000	 216	 3.3.90.30	 Material de consumo	 40.000,00
 	  	 04.02	 ENCARGOS GERAIS
Ft	 Fc	 2884312092010	 Amortização e encargos da dívida
000	 251	 4.6.90.71	 Principal da dívida contratual resgatado	 10.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 29 de outubro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste                 
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO 
Onde se lê: Portaria 1.076/2020
Leia-se: Portaria 1.276/2020
PORTARIA 1.076/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais;
RESOLVE:
CONCEDER a servidora ocupante do cargo de Professor de Educação Ensino Fundamental, NÍVEL B, que 
tendo concluído o curso de Pós-Graduação Lato Sensu: Educação Especial e Inclusiva, passa a integrar a classe 
de Professor NÍVEL C, conforme Lei Complementar 006/2015, Planos de Cargos, Carreira e Remuneração do 
MAGISTÉRIO Público Municipal.
MATRICULA	NOME	 NÍVEL 	 ANTERIOR	 NÍVEL 	 ATUAL
181018	 Maria Claudia Bandeira	 B	 C
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 28 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 291/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: JOSÉ CANDIDO PEREIRA CLÍNICA EIRELI 
 SEDE: Cruzeiro do Oeste - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 93/2020, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA EM CLÍNICO GERAL E 
CIRURGIAS EM GERAL CONSULTAS ELETIVAS E DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM CIRURGIA GERAL 
E GASTROENTEROLOGIA A NÍVEL AMBULATORIAL EM UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO OU 
HOSPITAL MUNICIPAL. • REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS AMBULATORIAIS ELETIVAS E DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA A NÍVEL AMBULATORIAL E HOSPITALAR DO MUNICÍPIO. • REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS 
ELETIVAS E DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM CIRURGIA GERAL E GASTROENTEROLOGIA NO HOSPITAL 
MUNICIPAL. • REALIZAÇÃO DE ECOGRAFIAS ABDOMINAIS A NÍVEL AMBULATORIAL E DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA COMO COMPLEMENTO Á AVALIAÇÃO CIRÚRGICA E INDICAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS E DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA. • REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÕES EM CIRURGIA GERAL E GASTROENTEROLÓGICA 
DE PACIENTES EM QUADRO AGUDO DE DOR ABDOMINAL NO HOSPITAL MUNICIPAL. • REALIZAÇÃO DE 
PUNÇÃO/BIÓPSIA GUIADA POR ULTRASSONOGRAFIA DE LESÕES DE TIREOIDE E MAMA NO HOSPITAL 
MUNICIPAL. • REALIZAÇÃO DE DRENAGENS DE LESÕES EM SITUAÇÕES DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
NO HOSPITAL MUNICIPAL (DRENAGEM TORÁCICA, PARACENTESES, ABCESSOS PERIANAIS, ABSCESSOS 
SUBCUTÂNEOS) GUIADOS OU NÃO POR ULTRASSONOGRAFIA. .
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ R$ 358.800,00 ( trezentos e cinquenta e oito mil e  
oitocentos reais)
Data da assinatura do contrato: 23/10/2020
Vigência do contrato: 23/10/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Aditivo Nº 191/2020
Contrato Nº291 /2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente 
e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, o Sr. 
NELSON ALBERTINI – CPF: 117.544.359-04,  RUA CEL PASSOS MAIA, 140, CENTRO, CEP 87400000, Cruzeiro 
do Oeste - PR , doravante denominado CONTRATADO,  tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Prestação de serviços referente a locação de imóvel 
destinado ao Órgão Gestor da Secretaria Municipal de Assistência Social na Avenida Guaíra nº 2140 por um período 
de 12 meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal da Ação Social. ., da(o) Dispensa Por Justificativa 13 /2017, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 13 /2020 na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer 13,0205% 
conforme IGP-M, atualizando o valor do aluguel para R$ 1.414,72 ( Um mil, quatrocentos e quatorze reais e setenta e 
dois centavos), Conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2020005320 e notas em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Dispensa 
por Justificativa  n°13 /2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao contrato nº  291/2017.
Cruzeiro do Oeste, 26 de Outubro de 2020.
   NELSON ALBERTINI
   Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 179 /2020
REF. CONTRATO Nº 240/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
12.498.728/0001-74 - MAGNANI BERNARDI & CIA LTDA - Comercial: AV IPIRANGA, 4359, CENTRO, CEP 87501310, 
Umuarama - PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr.  CPF: 008.055.459-80 
- DANILO MAGNANI BERNARDI , tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa especializado para prestar 
serviços médicos na área de Neurologia destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, por um período de 24 (vinte e quatro) meses. 
Conforme especificações em Anexo. , da(o) PREGÃO 60 /2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
PREGÃO 60 /2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 240/2018, a contar do dia 24 de Outubro de 2020  com vencimento em   24 de Outubro de 
2021, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2020005430.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação pregão 
60/2018, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 240/2018.
                  Cruzeiro do Oeste, 21 de Outubro 2020.
MAGNANI BERNARDI & CIA LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 187 /2020
REF. CONTRATO Nº 275/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
23.273.736/0001-39 - CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA-ME –Rua Alameda Bandeirantes, 1693, , CEP 87504-
535, zona III, Umuarama - PR doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. VINICIUS 
PINHEIRO SCHWENGBER – CPF: 100.487.989-08 Residencial: RUA PASCHOAL GIACOMINI, 516, CEP 86990000, 
Marialva – PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas 
e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para execução de Quadra 
Poliesportiva e Ampliação de Sanitário PN, localizado na Avenida Alagoas S/Nº, atual Pista de Atletismo do Jardim 
Cruzeiro.1048883-30/2018, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAIS EM ANEXO. , 
da(o) Tomada de preços 8 /2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de Preços 8 /2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 275 /2019, a contar do dia 12 de Dezembro de 2020 com vencimento em 12 de Dezembro de 
2021, e prorrogar o prazo de execução do contrato a contar do dia 12 de Novembro de 2020 com vencimento em 12 
de Novembro de 2021, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante 
em memorando 2020005473.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de Preços  8/2019 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 275/2019.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Outubro de 2020.
CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 213/2020, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO 
RAMOS, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, de conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 243/2020, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 03/11/2020 a 02/12/2020, referente ao 
período aquisitivo de 16/11/2015 a 15/11/2016, a Servidora CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS, inscrita 
no RG sob n.º 8.282.790-0 SSP/PR e CPF sob n.º 036.505.309-02, PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
INFANTIL, no exercício do Cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua Pregoeira, torna público que foi republicado o edital de 
licitação PROCESSO Nº 21/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2020
OBJETO: Aquisição de um veículo para transporte de passageiros entre os serviços de saúde do Município ou para 
outros Municípios, conforme especificação detalhada no edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA SEÇÃO DE ABERTURA E 
JULGAMENTO, até às 09:00 horas do dia 18/11/2020, na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município 
de Esperança Nova, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, devidamente comprovado, JUNTO A 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, na Prefeitura do Município de Esperança Nova, no endereço citado acima, ou no site do 
Município Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br – Link: “Licitações”
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na 
Prefeitura Municipal, no Município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 
– RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 29/10/2020.
Vanessa Garcia Oliani Braga
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 0013/2020
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 20/2020
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO 15/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 	
CONTRATADO (A): JULIO CESAR BARALDI DE ANDRADE 02769467158 CNPJ N° 34.941.978/0001-70
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços comuns de construção, para instalação de 635 m2 de 
piso (cerâmica) com rodapés de 10 cm de altura, no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI desse Município.
VALOR O Valor total de presente contrato é de R$ 17.800,00 (dezessete mil  e oitocentos reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à vista, após a totalidade das prestação dos serviços, 
mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, devidamente atestada pelo Diretora da Divisão de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer e/ou do Arquiteto, Sr. Kenydei Cazeloto, com pagamento eletrônico por meio de transferência 
em conta corrente da contratada, ou outra forma, a critério do credor, desde que assuma os ônus que porventura 
existirem.
DATA DA ASSINATURA: 26/10/2020
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura.
Prazo de prestação total dos serviços é de até 30 (trinta) dias corridos após assinatura do contrato. Qualquer um dos 
prazos poderá ser prorrogado, desde que seja apresentada justificativa fundamentada pela contratada e assim aceita 
pela Administração.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 29/10/2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 04 AO CONTRATO 011/2017 CELEBRADO EM 21/02/2017, NA QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA BIO RESÍDUOS 
TRANSPORTES LTDA.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Valdir Hidalgo Martinez, 
brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF 
557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro a empesa  BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 08.680.158/0001-61, Situada 
na  Rua Abrão Nacles, 514, Parque Industrial Abrão Nacles, Cianorte - PR, representada pelo Sr. Marcelo Gonçalves 
Dias, brasileiro, na qualidade de Procurador, inscrita no CPF nº 037.950.069-88 e do RG nº 7.731.932-8/SSP-PR , 
doravante denominada CONTRATADA ajustam e acordam entre si o QUARTO TERMO ADITIVO ao contrato de nº 
011/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Prorroga-se a vigência do presente contrato que vencerá em 01/11/2020 para mais 11 (onze) meses, mesmo período 
do contrato, a contar de 02/11/2020 a 02/10/2021, com fundamento no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula 
Sétima (Da Vigência e da prorrogação), por interesse da Administração, tendo em vista a necessidade da prestação 
dos serviços a Divisão Municipal de Saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ainda, conforme requerimento apresentado pela CONTRATADA, objetivando o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, datado 21/09/2020, nos termos do art. 65 da Lei 8.666/93, aplica-se reajuste aos preços apresentados no 
contrato, em 3,8464% (três vírgula oitenta e quatro sessenta quatro por cento), percentual este em conformidade com 
o INPC/IBGE acumulado no período do mês entre os meses de novembro/2019 a setembro/2020, passando o valor 
mensal para R$ 1.548,44 (um mil quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta e quatro centavos) com total para 11 
(onze) meses de R$ 17.032,84 (dezessete mil e trinta e dois reais e oitenta e quatro centavos).
CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 011/2017 desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 28 (vinte e oito) de Outubro de 2020.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA		  BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA
Valdir Hidalgo Martinez – Prefeito		  Marcelo Gonçalves Dias
TESTEMUNHAS:
RG Nº	                                                           		      RG Nº

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 03 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 018/2020 CELEBRADO EM 09/09/2020, NA QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA 
AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, 
Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-
72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE 
e, de outro AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA, situado na RUA ARTHUR MEDEIROS, nº 32 Cep. 87545-000, inscrita 
no CNPJ sob o nº 13.758.090/0001-26, neste Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, neste ato representada 
pela Sr. (a) MAISA MARDEGAN GABELINI, brasileira, solteira, empresária, inscrito no CPF nº 084.481.749-09, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 9.928.641-5/SSP-PR, doravante denominada CONTRATADA ajustam e acordam entre si 
o presente TERMO ADITIVO Nº 03 a ata de registro de preços 18/2020, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREÇO UNITÁRIO
Considerando o pedido do fornecedor sob o protocolo 289/2020, decorrente da variação nos valores da ARLA 32 
(documentos em anexo) aumenta se o valor da ARLA 32 - Galão de 20 Litros/unidade em R$ 11,00 (onze reais), para 
abastecimento dos veículos pertencentes a Frota Municipal, a partir de 01/11/2020, a ser:
ARLA 32 - GALÃO DE 20 LITROS/UNIDADE: R$ 60,50
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas da ata de registro de preços de nº 018/2020 desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo a ata de registro de preços, em 02 
(vias) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 29 de Outubro de 2020.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA		  AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA
  	        VALDIR HIDALGO MARTINEZ     	 MAISA MARDEGAN GABELINI
Testemunhas:
RG nº                                                                        RG nº
CPF nº                                                                      CPF nº
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PORTARIA Nº  185/2020, de 28/10/2020
 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado
e deferido

RESOLVE:

I - Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a servidora abaixo como segue:

NOME PERÍODO DATA
CARINA JEISIBEL ANTUNES DOS

SANTOS 2004-2009 23/10/2020 A 21/01/2021

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de outubro
de 2020.

Alto Piquiri, 28 de Outubro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

PORTARIA Nº  186/2020, de 29/10/2020
 
 

SÚMULA: Conceder avanço horizontal a servidora JESEBEL
PAIVA DA SILVA e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Conceder a partir de 28 de outubro de 2020, o Avanço Horizontal de que trata a Lei Municipal Nº 28/2012 em
seu Artigo 10": Entende-se por avanço horizontal a passagem de um Nível de Habilitação ou titulação para
outro imediatamente superior" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de
Conclusão de Curso e Histórico Escolar  do Curso de  CIÊNCIAS CONTÁBEIS/BACHARELADO , no setor de
Recursos Humanos na data de 28/10/2020 cumprindo o dispositivo no §2 do já referido Artigo 10- "A promoção
horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, sendo a habilitação comprovada com
documento original do Diploma ou Histórico escolar e Certificado e/ou Certidão de Conclusão comprobatória da
nova habilitação ou titulação".

NOME CPF CARGO MATRICULA CLASSE E
NIVEL ATUAL

CLASSE E
NIVEL APOS

AVANÇO
HORIZONTAL

JESEBEL PAIVA
DA SILVA 079.561.439-00 AUXILIAR

ADMINISTRATIVO 22136 GOA-A007 GOA-B 007

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 28
de outubro de 2020.

Alto Piquiri, 29 de Outubro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

PORTARIA Nº  187/2020, de 29/10/2020
 
 

SUMULA: Efetiva servidor após o cumprimento do estágio
probatório e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Efetivar, a partir de 10 de outubro de 2020, após o cumprimento do estágio probatório, o servidor abaixo
relacionado, conforme segue:

NOME CARGO MATRICULA
CLASSE E

REFERENCIA
ATUAL

CLASSE E
REFERENCIA APOS

EFETIVAÇÃO

LUCIANA BRUNO
AGENTE DE
COMBATE A
ENDEMIAS

196 GOO-B35 GOO-B38

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 10
de outubro de 2020.

Alto Piquiri, 29 de Outubro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

PORTARIA Nº  188/2020, de 29/10/2020
 
 

SUMULA: Exonera servidor do cargo em comissão de CHEFE DO
SETOR DE MANUTENÇÃO E CONTROLE DE FROTAS  e dá
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Exonerar, a partir de 29 de outubro de 2020, o servidor LUIZ CARLOS DOS SANTOS, portador do
CPF 916.417.999-00 e RG: 61893342 SSP/PR do cargo em comissão de CHEFE DO SETOR DE
MANUTENÇÃO E CONTROLE DE FROTAS, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços
Públicos, outrora nomeado pela Portaria Nº 76/2018.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 29
de outubro de 2020.

Alto Piquiri, 29 de Outubro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

PORTARIA Nº  189/2020, de 29/10/2020
 
 

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor
abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº
455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais.

RESOLVE:

I - Concede férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:

NOME MATRICULA PERÍODO DATA
LUIZ CARLOS DOS

SANTOS 17213 21/11/2013 A 20/11/2014 29/10/2020 A 07/11/2020

LUIZ CARLOS DOS
SANTOS 18074 07/02/2014 A 06/02/2015 29/10/2020 A 07/11/2020

II - Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 29 de outubro de
2020.

Alto Piquiri, 29 de Outubro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

PORTARIA Nº  190/2020, de 29/10/2020
 
 

SUMULA: Exonera servidor do cargo em comissão de CHEFE DA
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Exonerar, a partir de 29 de outubro de 2020, o servidor WELLINGTON RODRIGO VIEIRA DA SILVA,
portador do CPF 076.116.289-50 e RG: 11.107.796-7 SESP/PR do cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO
DE VIGILANCIA SANITARIA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, outrora nomeado pela Portaria Nº
83/2017.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 29
de outubro de 2020.

Alto Piquiri, 29 de Outubro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

PORTARIA Nº  191/2020, de 29/10/2020
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de SECRETARIO MUNICIPAL
DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS PUBLICOS e dá outras
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Nomear, WELLINGTON RODRIGO VIEIRA DA SILVA, portador do RG Nº 11.107.796-7 -SESP-PR e CPF:
076.116.289-50, para ocupar o Cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS
PÚBLICOS, CC-1, lotado na Secretaria Municipal de obras, transporte e serviços públicos, a partir do dia 29 de
outubro de 2020, com subsídio mensal fixado pela Lei nº 275/2015 datada de 19 de Novembro de 2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros e legais a 29
de outubro de 2020.

Alto Piquiri, 29 de Outubro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

PORTARIA Nº  192/2020, de 29/10/2020
 
 

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora
abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº
455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais.

RESOLVE:

I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
MARIA DO CARMO DE MORAES

GONÇALVES NETO 2016/2017 04/11/2020 A 13/11/2020

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, 29 de Outubro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 034/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2020
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 034/2020
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640P.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente 
político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 
na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* AS3 AUTOMOTIVA LTDA-ME, situada na Rua Alcindo Ferreira Toledo, n° 83, bairro Jardim Curitiba, na cidade de Campo Mourão- PR – CNPJ 09.151.179/0001-52, neste ato 
representado por seu representante legal, MARCO AURELIO ASSAD DOS SANTOS portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 9.341757-7 -SESP/PR, inscrito (a) no CPF/MF 
sob n.º 072.347.729-95 residente e domiciliado à Rua Desembargador Motta, n° 1648 na cidade de Curitiba - PR;
* M A DAL POZZO, situada na Rua Manoel Ramires, n° 1680, Parque Ramires, na cidade de Umuarama-PR - CNPJ 13.871.403/0001-58, neste ato representado por seu representante 
legal, MILTON ANDREASSA DAL POZZO portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 5.187.655-5-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º778.788.509-25 residente e domiciliado 
à Avenida Governador Parigot de Souza, n° 262, na cidade de Umuarama-PR;
* OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, situada na Rua Vicente Machado, n° 2188, Centro na cidade de Guarapuava-PR – CNPJ 20.707.920/0001-51, neste ato 
representado por seu representante legal, EDITE SILVA AQSENEN portadora da cédula de identidade civil RG n.º 5.503.651-9-SESP/, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 706.392.219-04, 
residente e domiciliada à Rua Capitão Rocha, n° 2925, na cidade de Guarapuava – PR;
* PREMIUM PNEUS EIRELI, situada na, Rua Pará n° 34, Jardim Apucarana,  na cidade de Apucarana-PR - CNPJ33.054.804/0002-03,neste ato representado por seu representante 
legal, FELIPE MENDES GONÇALES, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 20.10960-SSP/SC, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 085.827.059-56 residente e domiciliado à 
Rua Henrique Martins, na cidade de Papanduva-SC;
* RODRIGUES & SILOTI LTDA ,situada na Avenida Tupassi, n° 3456, Jardim America, na cidade de Assis Chateaubriand-PR – CNPJ 13.014.369/0001-03,neste ato representado 
por seu representante legal, DIRCEU RODRIGUES portador da cédula de identidade civil RG n.º 4.641.666-0- SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º769.829.719-53 residente e 
domiciliado à Travessa Lisboa n° 44, Jardim Europa na cidade de Assis Chateaubriand – PR;
* SETIM & TITON LTDA, situada na Rua Comendador Roseira n° 88, Bairro Prado, na cidade de Curitiba-PR  – CNPJ 20.862.784/0001-74, neste ato representado por seu 
representante legal, LUCAS SETIN TITON portador da cédula de identidade civil RG n.º 4.159.736-4-SSP/, inscrito no CPF/MF sob n.º 071.525.889-37, residente e domiciliado à Rua 
Presidente Kennedy n° 3705, na cidade de Cascavel – PR.
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue:
* AS3 AUTOMOTIVA LTDA-ME:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	 Marca/Espec.
16	 1535	 PNEU 17.5-25 16 LONAS	 Unid	 6,00	 R$ 2.987,000000	 17.922,00	 TITAN / EARTHMOVER TRACTION
20	 1539	 PNEU 110/90-17	 Unid	 4,00	 R$ 170,000000	 680,00	 MAGGION / VIPER
23	 11232	 PNEU 18.4-34 10 LONAS	 Unid	 2,00	 R$ 3.110,000000	 6.220,00	 MAGGION / FRONTIERA II
24	 8500	 PNEU 14.9-24 8 LONAS	 Und	 2,00	 R$ 1.720,000000	 3.440,00	 MAGGION / FRONTIERA II
26	 1545	 PNEU 18.4-30 10 LONAS	 Unid	 2,00	 R$ 2.900,000000	 5.800,00	 FIRESTONE / SAT 23
31	 1550	 PNEU 110/90-18	 Unid	 4,00	 R$ 150,000000	 600,00	 MAGGION / VIPER
32	 1551	 PNEU 650-16 FRISADO	 Unid	 2,00	 R$ 480,000000	 960,00	 MAGGION / IMPLEMENTO
35	 1555	 CÂMARA 1000-20	 Unid	 30,00	 R$ 87,500000	 2.625,00	 MAGGION / SC 132
36	 1556	 CÂMARA 1100-22	 Unid	 10,00	 R$ 99,000000	 990,00	 MAGGION / SC 132
39	 1559	 CÂMARA 18.4-34	 Unid	 2,00	 R$ 289,000000	 578,00	 MAGGION/ TR 218A
40	 1560	 CÂMARA 18.4-30	 Unid	 2,00	 R$ 265,000000	 530,00	 MAGGION / TR 218A
42	 1562	 CÂMARA 14.9-24	 Unid	 2,00	 R$ 197,000000	 394,00	 MAGGION / TR 218A
Valor do Contrato: 40.739,00 (quarenta mil, setecentos e trinta e nove reais)
* M A DAL POZZO:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	 Marca/Espec.
30	 1549	 PNEU 90/90-19	 Unid	 4,00	 R$ 130,000000	 520,00	 MAGGION
33	 11242	 PNEU 12.5/80-18 10 LONAS	 Unid	 2,00	 R$ 974,000000	 1.948,00	 MALHOTRA
43	 1563	 CÂMARA 110/90-17	 Unid	 2,00	 R$ 23,000000	 46,00	 Q BOM
44	 1564	 CÂMARA 110/90-19	 Unid	 2,00	 R$ 29,000000	 58,00	 Q BOM
46	 1566	 CÂMARA 90/90-19	 Unid	 4,00	 R$ 23,000000	 92,00	 Q BOM
47	 1567	 CÂMARA ARO 13	 Unid	 2,00	 R$ 28,000000	 56,00	 Q BOM
48	 1568	 CÂMARA 110/90-18	 Unid	 4,00	 R$ 24,000000	 96,00	 Q BOM
Valor do Contrato: 2.816,00 (dois mil, oitocentos e dezesseis reais)
*OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	 Marca/Espec.
2	 9	 PNEU 175/70 R14	 UND	 80,00	 R$ 257,000000	 20.560,00	  KAMA BREEZE
5	 15358	 PNEU 195/65 R15	 Unid	 20,00	 R$ 275,000000	 5.500,00	  TRIANGLE TE301
6	 13527	 PNEU 185/65R15		  60,00	 R$ 253,000000	 15.180,00	  COMFORSER CF 600
8	 11216	 PNEU 205/70R15	 Unid	 8,00	 R$ 365,000000	 2.920,00	  LING LONG R666
10	 11218	 PNEU 225/65R16	 Unid	 8,00	 R$ 445,000000	 3.560,00	  COMFORCER CF300
18	 11227	 PNEU 195/60R15	 Unid	 20,00	 R$ 275,000000	 5.500,00	  XBRI ECOLOGY
37	 1557	 CÂMARA 17.5-25	 Unid	 8,00	 R$ 199,000000	 1.592,00	  QBOM
38	 1558	 CÂMARA 1400-24	 Unid	 8,00	 R$ 181,000000	 1.448,00	  QBOM
41	 1561	 CÂMARA 750-16	 Unid	 4,00	 R$ 44,000000	 176,00	  QBOM
45	 11254	 CÂMARA 1300-24	 Unid	 2,00	 R$ 180,000000	 360,00	  QBOM
49	 11258	 PROTETOR 900-20	 Unid	 12,00	 R$ 27,000000	 324,00	 SBN
50	 11259	 PROTETOR 17.5-25	 Unid	 4,00	 R$ 133,000000	 532,00	 BR CARRETEIRO
51	 1571	 PROTETOR 1400-24	 Unid	 6,00	 R$ 48,000000	 288,00	 BR CARRETEITO
52	 11261	 PROTETOR 1000-20	 Unid	 30,00	 R$ 27,000000	 810,00	 SBN
53	 1573	 PROTETOR 1100-22	 Unid	 10,00	 R$ 32,000000	 320,00	 SBN
Valor do Contrato: 59.070,00 (cinquenta e nove mil e setenta reais)
*PREMIUM PNEUS EIRELI:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	 Marca/Espec.
4	 11215	 PNEU 185R14	 Unid	 40,00	 R$ 298,000000	 11.920,00	 WESTLAKE H188 102/100R
7	 15360	 PNEU 215/75 R16	 Unid	 20,00	 R$ 360,000000	 7.200,00	 WESTLAKE H188 113/111Q
9	 11217	 PNEU 205/75R16	 Unid	 40,00	 R$ 310,000000	 12.400,00	 WESTLAKE H188 110/108Q
11	 11219	 PNEU 900-20 LISO 16 LONAS	 Unid	 10,00	 R$ 987,000000	 9.870,00	 WESTLAKE CR942
12	 1531	 PNEU 900-20 BORRACHUDO 16 LONAS	 Unid	 24,00	 R$ 1.020,000000	 24.480,00	 WESTLAKE CL946
13	 1532	 PNEU 1000-20 LISO 16 LONAS	 Unid	 16,00	 R$ 1.070,000000	 17.120,00	 WESTLAKE CR942
14	 1533	 PNEU 1000-20 BORRACHUDO 16 LONAS	 Unid	 24,00	 R$ 1.300,000000	 31.200,00	 WESTLAKE CL946
17	 11226	 PNEU 1400-24 16 LONAS	 Unid	 10,00	 R$ 2.160,000000	 21.600,00	 WESTLAKE G2/L2 16L
19	 11228	 PNEU 215/75R17.5	 Unid	 40,00	 R$ 630,000000	 25.200,00	 WESTLAKE CR960A
27	 1546	 PNEU 750-16 LISO	 Unid	 6,00	 R$ 512,000000	 3.072,00	 WESTLAKE CR832
28	 1547	 PNEU 750-16 10 LONAS FRISADO	 Unid	 4,00	 R$ 364,000000	 1.456,00	 MAGGION IMPLEMENTO
34	 1553	 PNEU 19.5 L24 10 LONAS	 Unid	 2,00	 R$ 2.600,000000	 5.200,00	 WESTLAKE R4 12L
Valor do Contrato: 170.718,00 (cento e setenta mil, setecentos e dezoito reais)
* RODRIGUES & SILOTI LTDA.:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	 Marca/Espec.
25	 11234	 PNEU 1300-24 12 LONAS	 Unid	 2,00	 R$ 2.000,000000	 4.000,00	 TITAN ROAD GRADER
Valor do Contrato: 4.000,00 (quatro mil reais)
* SETIM & TITON LTDA:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	 Marca/Espec.
1	 8	 PNEU 175/70 R13	 UND	 120,00	 R$ 200,000000	 24.000,00	 KELLY EDGE TOURING
3	 11214	 PNEU 165/70R13	 Unid	 40,00	 R$ 188,000000	 7.520,00	 KELLY EDGE TOURING
15	 11223	 PNEU 1100R22 LISO 16 LONAS	Unid	 10,00	 R$ 1.425,000000	 14.250,00	 STEELMARK 16L.LISO AGS
21	 1540	 PNEU 275/80 R 22.5 BORRACHUDO	 Unid	 14,00	 R$ 1.390,000000	 19.460,00	 KELLY 16L.BORRACH.KS-481
22	 11231	 PNEU 275/80R22.5 LISO	 Unid	 10,00	 R$ 1.220,000000	 12.200,00	 STEELMARK 16L. LISO AGS
Valor do Contrato: 77.430,00 (setenta e sete mil, quatrocentos e trinta reais)
VALOR: R$354.773,00 (TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL SETECENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO 
EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 29/10/2020.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 29 de outubro de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 23/2020, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E ALESSANDRA CRISTINA XAVIER RODRIGUES
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, 
inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. ALESSANDRA CRISTINA 
XAVIER RODRIGUES, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Carmona 
Peres, 210, Parque Ana Laura I, neste município de Douradina, Estado do Paraná, 
portadora da C.I.R.G-nº-8.516.861-4-SSP-PR e do CPF-038.612.219-93, de ora 
em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 
1.2, do Edital n.º 85/2019-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por 
objetivo prorrogar até 31/01/2021 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
23/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte. (29/10/2020).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ALESSANDRA APARECIDA XAVIER RODRIGUES
Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 24/2020, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E EDILMA APARECIDA DE BRITO
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, 
inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. EDILMA APARECIDA DE 
BRITO, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Estrada Pereirinha, sítio 
Guaritá, neste município de Douradina, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-
nº-7.856.286-2-SSP-PR e do CPF-042.670.519-09, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de 
alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, 
do Edital n.º 85/2019-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo 
prorrogar até 31/01/2021 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 23/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte. (29/10/2020).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
EDILMA APARECIDA DE BRITO
Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 22/2020, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E LUANA APARECIDA GONÇALVES
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 
701, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, 
representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. LUANA APARECIDA 
GONÇALVES, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua 7 de setembro, 
06, Centro, neste município de Douradina, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-
nº-12.868.544-8/SSP-PR e do CPF-088.613.659-81, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de 
alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, 
do Edital n.º 85/2019-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo 
prorrogar até 31/01/2021 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 22/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte. (29/10/2020).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
LUANA APARECIDA GONÇALVES
Contratada
Testemunhas:
                         

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 21/2020, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E IEDA CLÁUDIA BRVE BERNARDES POLATTO
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, 
inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. IEDA CLÁUDIA BREVE 
BERNARDES POLATTO, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Joaquim 
Gonçalves da Silva, 215, Parque Jardim Leoni, neste município de Douradina, Estado 
do Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-4.998.670-0SSP-PR e do CPF-726.909.339-34, 
de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, 
do Edital n.º 85/2019-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo 
prorrogar até 31/01/2021 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 21/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte. (29/10/2020).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
IEDA CLÁUDIA BREVE BERNARDES POLATTO
Contratada
Testemunhas:



 








         

         



      


      





 
 
 




   

 



   

    
 
 


    

 
 
 




   

    
 




   

    

 

         





 






         

           
    
           


         


        







 







         

         




      


      





 
 
 





   

 
 
 




   

 
         
         



 
 
 




   

    
 
 




   

    
 
 
 





 








   

    
 
 




   

    
 
 




   

    
 
 




   

    
 
 
 




   

    
 
 




   

    
 
 


 





   

    
 
 




   

    
 
 
 




   

    
 
 




   

    



 





 



   

    
 
 




   

    
 
 
 




   

    
 
 
 




   

    
 




   

    
 




   

    
 
 
 

    



   

 

         

           
    
           




 





         


        





Prefeitura Municipal de Esperança Nova                 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 110/2020
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no orçamento para exercício de 2020, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 970/2019 - LOA-2020 
05/12/19.
DECRETA
Art. 1º - Abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), mediante a inclusão das rubricas de despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
05	 001	 18.542.1026.2.137	 * 000	 Manutenção das Atividades de Meio Ambiente e Turismo	 3.3.90.39.00	 25.000,00
TOTAL	 25.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres).
Art. 2º - Para a cobertura do(s) crédito(s) aberto no artigo anterior serão cancelados total/parcialmente a(s) seguinte(s) dotação orçamentaria vigente:
DESPESA
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
05	 001	 20.606.1025.2.135	 * 000	 Manutenção das Atividades de Agricultura	 3.3.40.41.00	 5.000,00
05	 001	 20.606.1025.2.135	 * 000	 Manutenção das Atividades de Agricultura	 3.3.90.14.00	 4.000,00
05	 001	 20.606.1025.2.135	 * 000	 Manutenção das Atividades de Agricultura	 3.3.90.30.00	 4.000,00
05	 001	 20.606.1025.2.135	 * 000	 Manutenção das Atividades de Agricultura	 3.3.90.33.00	 2.000,00
05	 001	 20.606.1025.2.135	 * 000	 Manutenção das Atividades de Agricultura	 3.3.90.39.00	 10.000,00
TOTAL	 25.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 29 de Outubro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO 
FREQUENTE COMO MATERIAIS E PEÇAS AUTO ELÉTRICAS NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, 
realizar às 09h00min do dia 16 de novembro de 2020, em sua sede à Avenida Barão 
do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-Pr, inscrito no CNPJ sob n.º 
78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade 
Pregão, tipo MENOR PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 
10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006 e Lei 
Municipal nº. 2.147/2018, para seleção de propostas no sentido de contratar empresa 
para fornecer serviço de mão de obra, materiais e peças de auto elétrica, destinadas 
à frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
O Edital nº. 38/2020 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição 
dos interessados a partir do dia 29 de outubro de 2020, na Seção de Protocolo da 
Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 29 de outubro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 263/2020, DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 146/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 
77.396.810/0007-29
Objeto do Contrato: Contratação da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação 
de serviços, que serão utilizados na revisão de garantia (40.000 KM) do veículo 
FIAT/TORO 2.0 FREEDON, Placa BCR-9A60, Frota 459, Patrimônio nº 26648, da 
Secretaria Municipal de Saúde - APS, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 1.609,39 (Mil seiscentos e nove reais e trinta e nove centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e 
término em 28 de janeiro de 2021.
Data de Assinatura: 28 de outubro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 28 de outubro de 2020.

PORTARIA Nº 500/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 168/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 168/2020, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
caminhão prancha a ser utilizado nas atividades diárias da Secretaria Municipal de 
Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente deste Município. A(s) empresa(s):
POSSOLI CAMINHÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.640.295/0001-11, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 449.110,00 (quatrocentos e 
quarenta e nove mil, cento e dez reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 29 de outubro de 2020.

PORTARIA Nº 501/2020
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Presencial nº 169/2020 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Presencial nº 169/2020, que tem como objeto o Registro de Preços visando 
a contratação de empresa especializada, para realizar a análise físico-químico e 
bacteriológica da água e o teste de vazão com duração de 36 horas, nível estático 
e dinâmico de 2 (dois) poços artesianos localizados na linha Marcato-paulista da 
Comunidade de Dr. Oliveira Castro e no Ponto de Pesca 56 na Comunidade Espirito 
Santo.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 29 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 016/2020
SÚMULA: Concede férias à Servidor.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;
Considerando o Requerimento do Servidor protocolado na Secretaria de 
Administração Geral deste Legislativo Municipal sob nº 191/2020, em 22 de Outubro 
de 2020.
RESOLVE:
Conceder férias ao Servidor LUÍS PAULO DE PAIVA SEREIA, ocupante do cargo de 
Contador, portador do RG nº 7.793.471-5 SSP/PR, relativas ao período aquisitivo 
01/08/2019 a 31/07/2020, por um período de gozo de 20 dias a contar de 03/11/2020 
até 22/11/2020 e do dia 23/11/2020 a 02/12/2020 conversão em abono pecuniário.
REGISTRE-SE                             PUBLIQUE-SE                           CUMPRA-SE
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês 
Outubro de 2020.
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
Presidente
DANIEL PAULO DUARTE
1° Secretário

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 288/2020
Concede férias ao servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor BRUNO HENRIQUE GUEDES DE MELO, 
portador da Cédula de Identidade RG. nº. 9.801.959-6 SSP/PR, ocupante do 
cargo de Provimento Comissionado de Assessor Jurídico, lotado no Gabinete do 
Prefeito, referente ao período aquisitivo de 01/11/2019 à 31/10/2020, com fruição em 
03/11/2020 à 02/12/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do 
mês de Outubro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste                 
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1277/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANTONIO CARLOS CARMINATTI, RG. nº 3.929.044-
8 SSP/PR, ocupante do cargo de Assessor Geral, junto a Secretária Municipal de 
Finanças, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 15/06/2010 à 
14/06/2015 a contar retroativamente do dia 02/10/2020 a 30/12/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO Nº. 04 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 018/2020 CELEBRADO EM 09/09/2020, NA QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA 
AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF sob 
o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA, situado na RUA ARTHUR MEDEIROS, 
nº 32 Cep. 87545-000, inscrita no CNPJ sob o nº 13.758.090/0001-26, neste Município de Esperança Nova, Estado do 
Paraná, neste ato representada pela Sr. (a) MAISA MARDEGAN GABELINI, brasileira, solteira, empresária, inscrito 
no CPF nº 084.481.749-09, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.928.641-5/SSP-PR, doravante denominada 
CONTRATADA ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 04 a ata de registro de preços 18/2020, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREÇO UNITÁRIO
Considerando o pedido do fornecedor sob o protocolo 290/2020, decorrente da variação nos valores de combustíveis 
(documentos em anexo) aumenta se o valor do litro do “ óleo diesel S-10” em R$ 0,06 (seis centavos), para 
abastecimento dos veículos pertencentes a Frota Municipal, a partir de 01/11/2020, a ser:
ÓLEO DIESEL S-10/LITRO: R$ 3,32
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas da ata de registro de preços de nº 018/2020 desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo a ata de registro de preços, em 02 
(vias) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 29 de Outubro de 2020.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA          AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA
          VALDIR HIDALGO MARTINEZ      MAISA MARDEGAN GABELINI
Testemunhas:
RG nº                                                                        RG nº
CPF nº                                                                      CPF nº

SINDICATO RURAL DE ALTO PIQUIRI 
CNPJ 76.717.644/0001-67 

E-MAIL: sindrural@canalbr.com.br  
AV. BRASIL, 1260 – FONE (44) 3656-1392 – CEP 87.580-000 ALTO PIQUIRI 

 
 
 

Sindicato Rural de Alto Piquiri 
EDITAL DE REGISTRO DE CHAPA 

Gestão 09/12/2020 a 08/12/2023 
 

Em cumprimento ao disposto no estatuto desta entidade, comunico que foi 
registrada a chapa seguinte, como concorrente à eleição a que se refere o edital 
de convocação, publicado no dia 08 de outubro de 2020, neste jornal. 

NOME DA CHAPA: CHAPA 1 
Cargo Nome do Candidato 
Presidente Máximo Riedi 
Vice-presidente Carlos Elias Peyerl 
Secretário Natanael Guillen Piccinin 
Tesoureiro Paulo Donizete Santini 
Suplente de diretoria Fábio Henrique Volpatto 
Suplente de diretoria Dorival Piffer 
Conselho Fiscal Edson Shigueru Miyata 
Conselho Fiscal Leonildo Francisco Volpato 
Conselho Fiscal Neri Nogueira de Oliveira Dias 
Suplente de Conselho Fiscal Luiz Henrique Caetano 
Suplente de Conselho Fiscal Darci Piffer 
Delegado Representante Máximo Riedi 
Suplente de delegado representante Paulo Donizete Santini 
 
O prazo para impugnação de candidaturas é de 05 (cinco) dias, a contar da 
publicação do presente aviso, conforme estabelece o estatuto desta entidade. 
 
 

Alto Piquiri, 30 de outubro de 2020. 
 
 

Máximo Riedi 
Presidente do Sindicato Rural de Alto Piquiri 

 
 
 
 
 

 
 ESTADO DO PARANÁ 

 MUNICÍPIO DE GUAÍRA  
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 499/2020 
Data: 29.10.2020 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme 
especifica, e dá outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e, considerando os memorandos on-line sob os nºs 136/2017, 1.489/2017, 2.701/2017, 
4.241/2017, 2.052/2018 e 1.195/2020, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a 

seguir: 
 

NOME RG Nº PERIODO 
AQUISITIVO 

INICIO/FINAL 

Cristiane Kowalski Camargo 9.969.190-5 - 
SESPII/PR 

2018/2019 30/11/2020 a 18/12/2020 

Fabiano Melanias Raddatz 8.018.583-9 -
 SESPII/PR 

2019/2020 03/11/2020 a 17/11/2020 

Fernanda Francisco Luiz de Faveri 6.467.021-2 - 
SESPII/PR 

2018/2019 09/12/2020 a 23/12/2020 

Luiz Vieira da Silva 6.575.151-8 - 
SESPII/PR 

2018/2019 
e 

2019/2020 

03/11/2020 a 12/11/2020 
e 

13/11/2020 a 27/11/2020 

Samuel dos Santos Vieira 6.943.889-0 - 
SESPII/PR 

2018/2019 04/11/2020 a 03/12/2020 

Shirlei Regina Mocelin 6.551.770-1 - 
SESPII/PR 

2018/2019 09/12/2020 a 23/12/2020 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de outubro de 2020.                      

 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal  

 
 

se, Publique se e, Cumpra

l de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 190/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para aquisição de 
materiais educativos e esportivos (a saber: bolas, brinquedos, jogos 
pedagógicos e outros), os quais serão utilizados nos diversos 
trabalhos das Secretarias de Educação, Assistência Social e 
Turismo, Esporte e Cultura, desse Município. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 16 de novembro de 2020. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 191/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a aquisição 
de materiais médicos hospitalares, limpeza hospitalar e outros, a 
serem utilizados nos atendimentos e manutenção das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 
16/11/2020 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
16/11/2020 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
16/11/2020 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Telefone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 29 de outubro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 174/2020
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 301/2020, do Edital de Pregão Presencial nº 090/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: CONSTRUA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 05.064.222/0001-91
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, visando o futuro e eventual fornecimento 
de materiais de construção, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de instalações físicas 
de responsabilidade deste município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o realinhamento de valor do item 31 da Ata de Registro de Preços 
nº 301/2020.
Alteração do Valor: A partir de 28 de outubro de 2020, o valor contratado na presente Licitação através da Ata de 
Registro de Preços nº 301/2020 sofre realinhamento econômico contratual no item 31, conforme descrito abaixo:
Item Produto UN Valor Unit. Registrado Valor Unit. Reajustado
31 Cimento Portland CP-II (...). Saco R$ 25,01 R$ 27,80
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. Guaíra, Paraná, 28 de outubro de 2020.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 175/2020
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 043/2014, do Edital de Concorrência Pública 
nº 001/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: TRANSPIRON – TRANSPORTE RODOVIÁRIO PIRON LTDA - EPP, CNPJ Nº 82.410.663/0001-49
Objeto do Contrato: contratação de empresa do ramo para a prestação de serviço público de transporte coletivo 
urbano de passageiros no Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o reajuste do valor da tarifa contratada inicialmente no Contrato 
de Prestação de Serviços nº 043/2014.
Do Reajuste: Fica reajustado, a partir de 29 de outubro de 2020, o valor da tarifa constante na Cláusula Segunda do 
Contrato, de R$ 3,07 (três reais e sete centavos) para R$ 3,14 (três reais e quatorze centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. Guaíra, Paraná, 29 de outubro 
de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 458/2020
Pregão Presencial nº 168/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: POSSOLI CAMINHÕES LTDA, CNPJ nº 04.640.295/0001-11
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de caminhão 
prancha a ser utilizado nas atividades diárias da Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
deste Município.
Valor Total: R$ 449.110,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil, cento e dez reais).
Prazo de Vigência: início em 29 de outubro de 2020 e término em 28 de outubro de 2021.
Data de Assinatura: 29 de outubro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 29 de outubro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 262/2020, DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 087/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: PIONEIRA INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ Nº 54.813.670/0001-56.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa PIONEIRA INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA LTDA, que 
será responsável pelo fornecimento de peças, as quais serão utilizadas na manutenção da Varredeira Mecânica, frota 
226, pat. 19902, placa ASR 3394, nesse município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 8.620,00 (Oito mil, seiscentos e vinte reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 28 de dezembro de 2020.
Data de Assinatura: 28 de outubro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 28 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

cÂMara MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 009/2020
Em cumprimento ao Regimento Interno, artigo 307, a Comissão de Serviços e Obras Públicas da Câmara Municipal 
de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público que realizará no dia 03 de Novembro de 2020, às 11h30min, nas 
dependências da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo nº 607,  A AUDIENCIA PÚBLICA 
REFERENTE:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 060/2020
Sumula: Altera a Lei Complementar nº 1.689/2020 que trata do Uso e Ocupação de Solo e sobre Zoneamento, e dá 
outras providências.
Fica convidado a população em geral do Município de Icaraíma.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês Outubro de 2020.
COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente
JURANDIR AQUINO DA SILVA
Relator
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
Membro

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 291/2020
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V  E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 
conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Everaldo Prevital 01/04/2019 à 31/03/2020 03/11/2020 à 02/12/2020
02 Jose Leonardi 02/01/2018 à 01/01/2019 03/11/2020 à 02/12/2020
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Outubro do ano de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 121/2020.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2020 - PROCESSO Nº 123/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Contratado: JOÃO CARLOS LOPES OKUYAMA – ME. CNPJ sob nº 14.037.880/0001-85.
Objeto: É objeto desta contratação a aquisição material de consumo tipo (cobertores e colchões), que serão doados 
para famílias carentes pela secretaria de ação social, proveniente do recurso do Incentivo V FEAS/FMAS, conforme 
necessidade do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 12.891,80 (Doze mil oitocentos e 
noventa e um reais e oitenta centavos).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 28 de 
outubro de 2021, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL 
MARCA
01 Colchão solteiro de espuma com capacidade de até  50 kg, medidas mínimas 88x188x12cm, com tecido 
100% poliéster, nas normas ABNT NBR 13579-1 e 2. Unid 20 R$   217,90 R $ 
4.358,00 VITTAFLEX
VITTALY
02 Colchão casal de espuma com capacidade de até  90 kg, medidas mínimas de 138x188x12cm, com 
tecido 100% poliéster, nas normas ABNT NBR 13579-1 e 2. Uind 22 R$   389,70 R $   
8.533,80 VITTAFLEX
VITTALY
Total dos Itens    R$ 12.891,80
    Francisco Alves-PR, 28 de outubro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N.º 122/2020.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 043/2020 - PROCESSO Nº 140/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE.
Contratado: M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA – ME. CNPJ sob nº 08.053.975/0001-90.
Objeto: É objeto desta contratação de empresa para a aquisição de armário e prateleiras de aço, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 957,00 (novecentos e cinquenta e 
sete reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 31/12/2020 (trinta e um de dezembro 
de dois mil e vinte), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL
1 Armário de aço 1980x900x400 mm CH 22 C fechadura AL18005 Unid 01 R $     
780,00 R$     780,00
2 Prateleira de aço móvel para armário 900x400 Unid 03 R$     59,00 R $     
177,00
VALOR TOTAL R$ 957,00
    Francisco Alves-PR, 29 de outubro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2020
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 87/2020 de 29/10/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$253.158,32 (duzentos e cinqüenta e três mil 
cento e cinqüenta e oito reais e trinta e dois centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1663/2019 de 
04/12/2019.

Decreta:

Suplementação
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

 7.500,00 4 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 20.000,00 67 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 212.997,32 88 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.021. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 40%

 7.000,00 96 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.129. Manutenção de Atenção Básica - PAB/FIXO - Federal

 4.061,00 159 - 3.1.91.13.00.00 1494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06.002.10.301.0011.2.130. Manutenção de Atenção Básica - PSF/FEDERAL
 1.600,00 165 - 3.1.91.13.00.00 1494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação:  253.158,32

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior
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 3.725,87 3 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 3.774,13 7 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 5.120,00 72 - 3.3.90.33.00.00 01103 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
 14.880,00 73 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 40.000,00 90 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 31.000,00 91 - 3.3.90.36.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 31.500,00 92 - 3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 110.497,32 93 - 3.3.91.97.00.00 01102 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 

DO RPPS
05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.021. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 40%

 7.000,00 99 - 3.3.90.30.00.00 01102 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.129. Manutenção de Atenção Básica - PAB/FIXO - Federal

 4.061,00 161 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06.002.10.301.0011.2.130. Manutenção de Atenção Básica - PSF/FEDERAL
 1.600,00 168 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Redução:  253.158,32

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  29/10/2020.

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 037/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 
9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014
DATA DA ABERTURA: 12 de novembro de 2020. HORÁRIO: 14:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.
gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para aquisição, aplicação e instalação de geomembrana em PEAD 
(POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) para impermeabilização de célula no aterro sanitário municipal, conforme o 
termo de referência, e os elementos instrutores do edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência 
do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida 
Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 29 de outubro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 155/2020
SÚMULA: REESTRUTURA SOB NOVA COMPOSIÇÃO A COMISSÃO DE GESTÃO DO PLANO DE CARREIRA E 
REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO E NOMEIA SEUS MEMBROS.
O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE NOVA OLÍMPIA, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o dispositivo no art.108 da lei nº 1090 de 1 º de outubro de 2010,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica reestruturada sob a composição abaixo a comissão de Gestão do Plano de Cargos, Carreira e 
remuneração do Magistério Municipal, instituída de acordo com o que dispõe os arts. 81,82,83,84 e 85 da Lei nº. 1090 
de 1º de outubro de 2010, no Município de Nova Olímpia:
GEVANETE FERREIRA DA SILVA
Dirigente do Órgão Municipal de educação
PAULO VINICIUS BORTOLANI MILANI
Representante do Órgão Municipal de Administração
DIRLEI TRAJANO DE VARGAS
Representante do Órgão Municipal de Finanças
JOSÉ BENITO ALMODOVAS RODRIGUES
Representante do Departamento Jurídico
FRANCIANE LUIZA DA SILVA CASTRO IZIDORO
Representante do Departamento de Recursos Humanos
ISABEL SATICO OSHIMA
ELAINE CRISTINA POMPERMAYER
Representantes do Órgão Municipal de Educação
MARIA ANGÉLICA SANCHES
ROSANGELA VIANI HERNANDES
SANDRA APARECIDA NUNES
GEOVANIA APARECIDA DOS SANTOS
HELENA FLORES
Representantes do Magistério Público Municipal
Art. 2º - A Comissão será presidida pela Dirigente Municipal de Educação.
Art. 3º- Caberá a Comissão acompanhar e orientar a implantação e operacionalização do Plano.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 03 de setembro de 2020.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS DIAS 27 DE OUTUBRO DO ANO DE 
2020.
Gevanete Ferreira da Silva
Sec. de Educação e Cultura
João Batista Pacheco
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 156/2020
SÚMULA: DESIGNA COMISSÃO CENTRAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO PARA FINS DE PROMOÇÃO HORIZONTAL.
O Prefeito Municipal juntamente com a Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Nova Olímpia, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto nº 047/2011, que regulamenta o processo de avaliação dos 
profissionais do magistério para fins de promoção horizontal, RESOLVEM: 
Art. 1º  Designar a Comissão Central de Avaliação de Desempenho, constituída pelos seguintes membros:
Presidente : Gevanete Ferreira da Silva
Membro da Secretaria: Atamires Bruna Nunes Manson Apolonio.
Membro da Secretaria: Rosangela Macedo Rodrigues
Art 2º Designar as comissões de Avaliação dos Profissionais do Magistério, Instituídas nas Instituições Educacionais, 
conforme relação abaixo:
Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia-EIEF
Matutino e Vespertino
Direção: Isabel Satico Oshima
Suporte Pedagógico: Maria Angélica Sanches                 
Professora: Rosangela Viani Hernandes
Professora: Geovania Aparecida dos Santos
Professora suplente: Helena Flores
Centro Municipal de Educação Infantil
Direção: Elaine Cristina Pompermayer
Suporte Pedagógico: Sandra Aparecida Nunes
Professor de Educação Infantil: Gisabel Santana da Silva
Professor de Educação Infantil Suplente: Vilma Maciel Barbim
Parágrafo único. Cada Comissão será presidida pela Direção da Respectiva instituição educacional.
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 15 de setembro de 2020.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 27 de outubro de 2020.
Gevanete Ferreira da Silva 
Sec. de Educação e Cultura 
João Batista Pacheco
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 030/2020.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para Fornecimento Emergencial de 745  (setecentos e quarenta e cinco) CESTAS BÁSICAS 
para as famílias de alunos matriculados na Rede Municipal de Educação (690) e na Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Nova Olímpia – APAE (55). 
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 c/c Medida Provisória n.º 926/2020. 
CONTRATADA: 
Empresa: NOSSA CASA TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA
CNPJ: 01.475.658/0001-12
Endereço: AV. PARANÁ, 3653                      CENTRO 
CIDADE: UMUARAMA                                              U.F.: PR
6 - PREÇO:  R$. 33.502,65 (trinta e três mil, quinhentos e dois reais e sessenta e cinco centavos).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 27 de outubro de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
·  8º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 049/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: SAPRA LANDAUER LTDA.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de execução até a data de 31/10/2021.
Data da Assinatura: 29 de outubro de 2020.
Fundamentação: Dispensa Nº. 034/2016
·  9º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 049/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: SAPRA LANDAUER LTDA.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Pela prorrogação do contrato fica aditivado o valor pago à Contratada, no valor de 
R$ 897,12 (oitocentos e noventa e sete reais e doze centavos).
Data da Assinatura: 29 de outubro de 2020.
Fundamentação: Dispensa  Nº. 034/2016
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal              

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 296/2020
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Alessandra Marchi 6.379.200-4 2019/2020 03/11/2020 a 17/11/2020
Amaury Sallo 4.600.433-7 2019/2020 16/11/2020 a 15/12/2020
Celma Fabre Pirota 8.569.466-9 2019/2020 03/11/2020 a 02/12/2020
Denise Stanisoski Suninga 8.061.979-0 2019/2020 03/11/2020 a 02/12/2020
Douglas Barbosa de Queiroz 8.717.977-0 2019/2020 03/11/2020 a 02/12/2020
Jaqueline Ferreira dos Santos 12.863.001-5 2019/2020 03/11/2020 a 02/12/2020
Jose Carlos Maricchio 3.028.057-1 2018/2019 03/11/2020 a 02/12/2020
Josiane Maria dos Santos 12.314.427-9 2019/2020 03/11/2020 a 02/12/2020
Jose Guilherme de Oliveira Junior 7.151.561-3 2019/2020 03/11/2020 a 02/12/2020
Maria Jurenilda Duarte Rubio 4.238.049-0 2014/2015 19/10/2020 a 28/10/2020
Marli Fatima Wietzikoski Halabura 6.366.441-3 2018/2019 05/10/2020 a 03/11/2020
Matilde Lenzoni Takahashi 6.299.867-9 2019/2020 16/11/2020 a 15/12/2020
Michelli de Cassia Favarin Campiolo 9.186.219-0 2019/2020 13/10/2020 a 27/10/2020
Miriam Pereira Leal Lima 8.556.323-8 2019/2020 03/11/2020 a 02/12/2020
Ricardo Coelho Consentino 8.915.754-4 2019/2020 03/11/2020 a 02/12/2020
Selma Ferreira Mohr de Oliveira 33.290.536-6 2019/2020 03/11/2020 a 02/12/2020
Sergio Goularte 4.438.853-7 2019/2020 16/11/2020 a 15/12/2020
Taynara de Queiroz Guelsi 13.526.656-6 2019/2020 16/11/2020 a 15/12/2020
Urbano Ferreira de Araujo Junior 8.359.768-2 2018/2019 13/10/2020 a 11/11/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de outubro 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 295/2020
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal ANTONIO ALVES DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 3.066.064-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Mot. Cat D, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, até 30/12/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de outubro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 297/2020
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal WALTER ROSSI SILVA, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 504.625-4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Mot. Cat D, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, até 25/04/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 29 de outubro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 336/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 40/2020, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 40/2020, que tem por objeto o Registro de Preços, para contratação de empresa para o 
fornecimento diário de combustíveis (Óleo Diesel Comum), para os veículos da frota do Município de Pérola, Estado 
do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido 
processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA 456.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 29 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
LEI Nº 2900, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de 
até R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2062 Man. ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 130.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3047 Aquisição de Ônibus para Secretaria de Educação
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104) R$ 45.000,00
TOTAL  R$ 175.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 11 S M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. ao Gerenciamento dos Resíduo Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 59.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO (FR 000) R$ 71.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104) R$ 18.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2060 Atendimento Especializado Educacional - AEE
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 8.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 9.000,00

Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 5.000,00
TOTAL       R$ 175.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 29 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2020

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 179/2020 de 29/10/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 248.390,00 (duzentos e quarenta e oito mil 
trezentos e noventa reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 758/2019 de 10/12/2019.

Decreta:

Suplementação
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 177.140,00 593 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 35.600,00 594 - 3.1.90.13.00.00 1003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
06 SECR DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. BEM ESTAR
06.001.08.122.0009.2.060. SEC BEM ESTAR SOCIAL - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, 

OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,
 28.750,00 599 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 6.900,00 600 - 3.1.90.13.00.00 1003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação:  248.390,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 248.390,00Receita: 1.7.1.8.99.11.99.010 Auxilio Financeiro MP 938/20

 248.390,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  29 de outubro de 2020.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2020
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 178/2020 de 29/10/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 32.868,84 (trinta e dois mil oitocentos e 
sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 758/2019 de 10/12/2019.

Decreta:

Suplementação
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 25.158,84 595 - 3.1.90.11.00.00 33934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 7.710,00 596 - 3.1.90.13.00.00 33934 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Total Suplementação:  32.868,84

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 33934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) - Exerc. Anterior

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  29 de outubro de 2020.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
 

CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 
Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 

CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 
e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 

____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 025/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL: 046/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 100/2020 
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene entre outros, para atendimento das diversas secretarias do município de Ivaté, 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no edital e seus anexos. 
 
Fornecedor: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE - ME 
CNPJ/CPF: 06.029.558/0001-86 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

6 AMACIANTE DE ROUPAS 2 LTS, produto suavizante para roupas, apresentado em 
embalagem original de fábrica que deve conter todas exigências da ANVISA/MS. 
Validade mínima: 12 (doze) meses, contados a part 

CRIVIALLI 410,00 R$ 6,4500 R$ 2.644,5000 

7 APARELHO DE BARBEAR LÂMINA DUPLA DESCARTÁVEL, com cabeça móvel, 
com fita lubrificante, cabo emborrachado e anti-deslizante, com duas unidades. 

BIC 110,00 R$ 6,9000 R$ 759,0000 

9 BALDE PLÁSTICO para limpeza de 12 (doze) litros. P.A 6,00 R$ 11,6500 R$ 69,9000 
10 CANECO DE ALUMINIO de 1,5 litros. INGA 

ALUMINIO 
3,00 R$ 21,8000 R$ 65,4000 

12 COADOR DE CAFE/CHÁ EM FLANELA - confeccionado em flanela, cabo isolado em 
madeira, com diâmetro de 13 cm (com variação de até 2 cm) 

PASSEBEM 20,00 R$ 7,0000 R$ 140,0000 

13 COADOR DE CAFE/CHÁ EM FLANELA - confeccionado em flanela, cabo isolado em 
madeira, extra grande, com diâmetro de 15 cm (com variação de até 2 cm) 

PASSEBEM 70,00 R$ 4,4900 R$ 314,3000 

14 COADOR DE PAPEL 103, coador de papel grande (103), 100% fibras celulósicas, 
acondicionados em caixa contendo 30 unidades. Validade mínima: 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de fabricação expr 

MELITTA 290,00 R$ 5,4500 R$ 1.580,5000 

19 COPOS DE VIDRO liso de 260 ml. NADIR 20,00 R$ 3,1900 R$ 63,8000 
20 CORANTE LÍQUIDO 50 ML - com pigmento de alto poder de tingimento e resistência, 

para colorir tintas à base d’água. 
XADREZ 30,00 R$ 4,4800 R$ 134,4000 
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21 COTONETE - cartucho com 75, produto fabricado com hastes flexíveis com pontas de 
algodão, indicado para higiene das orelhas. Apresentado em embalagem original de 
fábrica, em cartucho com 75 unidades, 

ISABABY 100,00 R$ 3,4600 R$ 346,0000 

22 CREME DENTAL - proteção anticarie Proteção anticárie, Dentes brancos e fortes, Hálito 
puro, Sabor refrescante, Proteção com Active Flúor - 180 gr. 

SORRISO 30,00 R$ 5,4000 R$ 162,0000 

23 CREME DENTAL - proteção anticarie Proteção anticárie, Dentes brancos e fortes, Hálito 
puro, Sabor refrescante, Proteção com Active Flúor - 30 gr. 

SORRISO 50,00 R$ 3,0000 R$ 150,0000 

24 CREME PARA PENTEAR CABELOS - hidrata os fios por 24 horas. Além disso, ele 
cuida do seu cabelo mesmo após a lavagem, mantendo-o forte e com brilho - 300 ml. 

NEUTROX 20,00 R$ 9,5000 R$ 190,0000 

25 DESINFETANTE 2 LTS, produto para uso geral, fragrância lavanda, apresentado em 
embalagem original de fábrica que deve conter todas exigências da ANVISA/MS. 
Validade mínima: 12 (doze) meses, contados a 

CANDURA 1.610,00 R$ 5,7500 R$ 9.257,5000 

29 DETERGENTE LIQUÍDO 500 ML, produto utilizado na remoção de gorduras de louças 
e talheres em geral, neutro, apresentado em embalagem original de fábrica com rotulagem 
contendo nome do fabricante e ende 

YPE 2.550,00 R$ 2,0400 R$ 5.202,0000 

37 ESCOVA DENTAL - com cerdas macia, polidoras e emborrachadas branqueadoras, que 
auxiliam na remoção de manchas superficiais nos dentes. 

DENTIL 30,00 R$ 3,4800 R$ 104,4000 

40 ESCOVA PLÁSTICA MULTIUSO, produto com cerdas sintéticas, utilizado na mão para 
limpeza de roupas em geral e outros serviços, apresentado em embalagem original de 
fábrica com rotulagem contendo nome do 

BRILHHUS 75,00 R$ 3,7500 R$ 281,2500 

41 ESPETO PARA CHURRASCO DE BAMBU - 25 cm c/50 unid. NATURAL 100,00 R$ 3,4800 R$ 348,0000 
42 ESPONJA DE LÃ DE AÇO 60GRS, produto utilizado na limpeza e remoção de resíduos 

em geral, bem como para polir e limpar vidros, louças e azulejos. Apresentado em 
embalagem original de fábrica com, pelo 

ASSOLAN 900,00 R$ 1,5900 R$ 1.431,0000 

47 ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE - produto com cerdas sintéticas, utilizado em 
limpeza de vaso sanitário, com dimensão de 14,0cmx43,0cm (altura x diâmetro), 
apresentado em embalagem original de fábrica co 

ANA LIVIA 32,00 R$ 8,8500 R$ 283,2000 

48 FIO DENTAL - Embalagem com 50m DENTIL 20,00 R$ 8,4000 R$ 168,0000 
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49 FLANELA PARA LIMPEZA ANA LIVIA 180,00 R$ 1,6700 R$ 300,6000 
54 FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL TAMANHO XG - produto fabricado com 

matéria prima de boa qualidade, com gel super absorvente e barreira anti-vasamento. 
Apresentado em embalagem econômica original de fábric 

ISABABY 250,00 R$ 36,4000 R$ 9.100,0000 

58 LÂMPADAS ULTRA LED 9W - duração de 25.000 horas, bivolt OROLUX 30,00 R$ 9,8000 R$ 294,0000 
59 LENÇOS DE PAPEL - folha dupla, embalagem com aprox. 75 fls. 21 cm x 14,8 cm. KLEENEX 30,00 R$ 8,4900 R$ 254,7000 
61 LIMPA FORNO, dissolve gorduras incrustadas em fornos, chapas e grelhas de ferro, 

embalagem com aprox. 250 ml. 
EOFF 22,00 R$ 14,9000 R$ 327,8000 

63 LIMPADOR VIDROS 500 ML - produto desengordurante, para utilização na limpeza de 
vidros, acrílicos, inox e outras superfícies brilhantes. 

VEJA 100,00 R$ 3,4900 R$ 349,0000 

67 PALITO DE PICOLÉ/SORVETE 12 CM - fabricado em madeira, pontas quadradas, 
embalagem com 100 unidades. 

GINA 90,00 R$ 4,0000 R$ 360,0000 

68 PALITO DENTAL - roliço de madeira c/ 100 unidades NATURAL 40,00 R$ 1,2900 R$ 51,6000 
69 PANO DE PRATO COM ESTAMPA, produto feito em 100% algodão, com estampas 

sortidas, medindo 50x70m (com variação de até 5 cm). 
FICHER 470,00 R$ 6,8000 R$ 3.196,0000 

71 PAPEL FILME DE PVC TRANSPARENTE 38CMX100M, produto para embalar e 
proteger alimento, medindo 38cmx30m (com variação de até 2 cm). 

WYDA 73,00 R$ 7,5800 R$ 553,3400 

72 PAPEL HIGIÊNICO 30M C/ 8 ROLOS, papel higiênico de boa qualidade, cor branca, 
folha simples, com picote, 100% fibras celulósicas, com alto poder de absorção, sem 
fragrância, rolo medindo 30mx10cm, apr 

PALOMA 2.520,00 R$ 7,6500 R$ 19.278,0000 

76 PORTA FILTRO CAFÉ 103 - confeccionado em plástico, com bico para encaixe na 
garrafa térmica. 

MELITTA 52,00 R$ 6,4900 R$ 337,4800 

77 PILHA 1,5V AA COMUM - pilha alcalina, tamanho pequena, tipo comum, modelo aa 
1,5v, embalagem com 4 unidades. 

EVEREDY 190,00 R$ 9,5000 R$ 1.805,0000 

78 PILHA 1,5V AAA2 COM 02 UNIDADES, pilha alcalina, palito, modelo AAA2 1,5V, 
embalagem em cartela com 2 unidades. 

EVEREDY 310,00 R$ 8,5000 R$ 2.635,0000 

79 PILHA COMUM D GRANDE 1,5V COM 02 UNIDADES - tamanho grande para uso 
geral, tipo zinco-manganês, embalagem em cartela com 2 unidades. 

EVEREDY 48,00 R$ 9,0000 R$ 432,0000 
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81 PRENDEDOR DE ROUPA MADEIRA, produto tradicional, fabricado em madeira, 
empregado para prender roupas no varal, embalagem plástica com 12 unidades, com 
aproximadamente 7,5 cm de comprimento. 

NATURAL 400,00 R$ 2,7000 R$ 1.080,0000 

82 QUEROSENE - para remoção de óleos, graxas, gorduras, manchas e sujeiras impregnada 
-  Aprox. 800ml 

PETRUS 28,00 R$ 10,9000 R$ 305,2000 

83 RODO DE ESPUMA 40 CM, base em madeira envolvida por espuma medindo 
aproximadamente 10x40cm, cabo em madeira com aproximadamente 140 cm de 
comprimento, fixado à base por meio de rosca. 

ANA LIVIA 130,00 R$ 7,9500 R$ 1.033,5000 

84 RODO ESPUMA C/ABRASIVO 40 CM, rodo de espuma, abrasividade média, com base 
em madeira 7x40cm (com variação de até 3 cm), cabo em madeira com aproximadamente 
140cm de comprimento, fixado a base por mei 

ANA LIVIA 190,00 R$ 9,7000 R$ 1.843,0000 

85 RODO PLÁSTICO DUPLO 40 CM, rodo de borracha dupla em EVA, com base em 
plástico rígido, medindo 40 cm de largura, com cabo de madeira medindo 
aproximadamente 1,20 metros, fixação do cabo com sistema de 

ANA LIVIA 150,00 R$ 9,4000 R$ 1.410,0000 

86 RODO PLÁSTICO DUPLO 60 CM,rodo de borracha dupla em EVA, com base em 
plástico rígido, medindo 40 cm de largura, com cabo de madeira medindo 
aproximadamente 1,20 metros, fixação do cabo com sistema de 

ANA LIVIA 155,00 R$ 14,2000 R$ 2.201,0000 

89 SABONETE BARRA 80 GR, produto sólido e fragrância suave, com loção hidratante, 
para uso no banho, acondicionado em embalagem original de fábrica, que deve conter as 
exigências da ANVISA/MS. Validade m 

LUX 105,00 R$ 1,8500 R$ 194,2500 

90 SABONETE INFANTIL BARRA 80 GR, produto sólido e fragrância suave, com loção 
hidratante, para uso no banho de crianças, acondicionado em embalagem original de 
fábrica que deve conter as exigências da A 

ISABABY 550,00 R$ 2,6000 R$ 1.430,0000 

92 SACO DE ALGODÃO ALVEJADO - sem goma (pintura): saco alvejado 1110cmx800cm 
grande. Material: algodão, encorpado, isento de goma 

ARAPONGAS 60,00 R$ 6,4000 R$ 384,0000 

95 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 50 LTS, fabricado em polietileno de baixa densidade, de 
acordo com as normas da ABNT, nas dimensões de 63cmx80cmx0,07micras, com 
variação mínima e máxima de até 2cm nas dimensõ 

ECOPLAN 36.300,00 R$ 0,3000 R$ 10.890,0000 
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97 SHAMPOO INFANTIL, produto indicado para todos os tipos de cabelos, com fórmula 
suave, indicado para uso infantil, acondicionado em embalagem original de fábrica com 
volume não inferior a 350 ml e não 

palmolive 320,00 R$ 9,9800 R$ 3.193,6000 

98 SHAMPOO, produto indicado para todos os tipos de cabelos, com fórmula suave, 
acondicionado em embalagem original de fábrica com volume não inferior a 350 ml e não 
superior a 500 ml, a qual deve conter 

MONANGE 50,00 R$ 17,9900 R$ 899,5000 

99 SODA CÁUSTICA EM ESCAMAS 1 KG BEL 5,00 R$ 19,4000 R$ 97,0000 
100 SODA CÁUSTICA LIQUIDA 1 L. BEL 10,00 R$ 21,9000 R$ 219,0000 
104 TOALHA DE ROSTO macia composição 100% algodão, com medidas  de 

aproximadamente 0,48X0,80, gramatura de no mínimo 500g/m² 
EUCATEX 8,00 R$ 12,3800 R$ 99,0400 

106 VASSOURA DE PALHA (CAIPIRA), produzida com cerda com no mínimo 45 cm e 
com cabo de madeira com no mínimo 1,20m. 

ANA LIVIA 240,00 R$ 13,5800 R$ 3.259,2000 

107 VELAS Nº 4 BRANCA - 100% PARAFINA E PAVIO DE ALGODÃO c/8 und. ANA LIVIA 15,00 R$ 9,2000 R$ 138,0000 
108 TOALHA PARA LIMPEZA, produto feito em 100% algodão, medindo 60x100cm, com 

variação mínima e máxima de até 5 cm nas dimensões largura e comprimento. 
ANA LIVIA 500,00 R$ 8,4500 R$ 4.225,0000 

111 Pulverizador - Pulverização perfeita sem gotejamento - Material muito resistente, 
fabricado em plástico polietileno - Capacidade do tanque: 370 ml. 

SANTA 
CLARA 

8,00 R$ 11,3000 R$ 90,4000 

112 XICARAS PARA CAFÉ conjunto de 6 (seis) xicaras pequenas de 75 ml com pires. NADIR 3,00 R$ 54,7000 R$ 164,1000 
113 PILHA 9V - bateria alcalina, embalagem em cartela com 1 und. ENERGIZER 8,00 R$ 17,0000 R$ 136,0000 

                                                                                                                                         Valor Total Homologado - R$ 96.261,46 
 
Fornecedor: C. H. DA CRUZ GUIMARÃES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
CNPJ/CPF: 35.247.597/0001-58 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

3 ÁGUA SANITÁRIA 1 L, composição química hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, 
cloreto, teor cloro ativo vaia de 2 a 2,5%, cor incolor, aplicação lavagem e alvejante de 
roupas, banheiras e pias, emb 

BIO KRISS 2.050,00 R$ 3,2000 R$ 6.560,0000 
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11 CERA LIQUIDA AUTO BRILHO FRASCO 750 ML, produto para ser utilizado em pisos 
cerâmicos, incolor, apresentado em embalagem plástica original de fábrica, a qual deve 
conter todas exigências da ANVISA/MS. 

BRILHO 
FACIL 

85,00 R$ 13,4000 R$ 1.139,0000 

15 CONDICIONADOR INFANTIL, produto indicado para todos os tipos de cabelos, com 
fórmula balanceada, acondicionado em embalagem original de fábrica com volume não 
inferior a 350 ml e não superior a 500 ml 

PALMOLIVE 340,00 R$ 14,4000 R$ 4.896,0000 

28 DETERGENTE ALCALINO 2 LTS - produto para limpeza de pisos, removedor de 
sujidades como óleos, graxas e gorduras. 

BARBAREX 100,00 R$ 8,0000 R$ 800,0000 

31 DETERGENTE PARA LIMPEZA PESADA 500 ML. Marca sugerida: Veja, Facily ou 
similar. Com Amostra. 

UAU 240,00 R$ 4,4500 R$ 1.068,0000 

43 ESPONJA MULTIUSO EMBALADA, produto em espuma para uso em limpeza de 
louças em geral, formato retangular, dupla face, abrasividade média, com medida de 
110x75x20mm, apresentado em embalagem original de 

BRILHUS 1.500,00 R$ 0,9300 R$ 1.395,0000 

50 FÓSFORO DE SEGURANÇA LONGO, para uso geral, fabricado em palitos de madeira, 
com comprimento de 5 cm, acondicionados em caixinhas de papelão com 50 unidades 

FIATLUX 450,00 R$ 3,4000 R$ 1.530,0000 

55 INSETICIDA AEROSSOL 300ML, produto contra mosquitos, formigas, baratas e outros 
insetos caseiros. Apresentado em embalagem original de fábrica, a qual deve conter todas 
exigências da ANVISA/MS/MA. Val 

PROINSET 160,00 R$ 11,0000 R$ 1.760,0000 

60 LENÇOS UMEDECIDOS POTE C/ 75 - produto fabricado com fibras macias e firmes, 
para higienização de bebês, de acordo com as normas da ABNT, com alto poder de 
absorção, sem álcool, sem corantes, com frag 

COTOMBABY 240,00 R$ 7,9500 R$ 1.908,0000 

62 LIMPADOR PARA USO GERAL 500 ML, multiuso, para utilização na limpeza de pias 
de cozinha, fogões, pias de banheiro, geladeiras, etc. Marca sugerida: Veja, Ypê ou 
similar. Com Amostra. 

BIO KRISS 950,00 R$ 6,5000 R$ 6.175,0000 

80 PILHA COMUM C MÉDIA 1,5V COM 02 UNIDADES -  tamanho média para uso geral, 
tipo zinco-manganês, embalagem em cartela com 2 unidades. 

RAIOVAC 360,00 R$ 8,7000 R$ 3.132,0000 

87 SABÃO EM BARRA, Embalagem com 5 unidades de 200 gr cada, neutro, glicerinado, 
apresentado em embalagem original de fábrica que deve conter todas exigências da 

ALPES 740,00 R$ 6,1500 R$ 4.551,0000 
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ANVISA/MS. Validade mínima: 12 (doze) mes 
88 SABÃO EM PÓ 1 KG, para roupas brancas e coloridas, apresentado em embalagem 

original de fábrica que deve conter todas exigências da ANVISA/MS. Validade mínima: 
12 (doze) meses, contados a partir da da 

TIXAM 1.560,00 R$ 9,4000 R$ 14.664,0000 

93 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 15 LTS, fabricado em polietileno de baixa densidade, de 
acordo com as normas da ABNT, nas dimensões de 39cmx59cmx0,06micras, com 
variação mínima e máxima de até 2cm nas dimensõ 

VALPLASTIC 96.500,00 R$ 0,1000 R$ 9.650,0000 

96 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100 LTS - fabricado em polietileno de baixa densidade, 
de acordo com as normas da ABNT, nas dimensões de 75cmx105cmx0,08micras, com 
variação mínima e máxima de até 2cm nas dime 

VALPLASTIC 21.010,00 R$ 0,5800 R$ 12.185,8000 

102 TALCO PARA BEBÊ 200 GR - produto fabricado com talco de qualidade e pureza, 
possuindo fragrância suave, para utilização em bebês, acondicionado embalagem original 
de fábrica com 200g, a qual deve cont 

BABYPOPY 150,00 R$ 12,0000 R$ 1.800,0000 

105 VASSOURA DE NYLON C/CAPA PLÁSTICA, vassoura para multiuso, colorida, com 
capa, cepa plástica roscável, cerdas plumadas, com dimensões 120 x 30 cm (com variação 
de até 3 cm), para pisos internos e exte 

C.VASSOURA 320,00 R$ 6,3000 R$ 2.016,0000 

                                                                                                                                           Valor Total Homologado - R$ 75.229,80 
 
Fornecedor: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/CPF: 34.479.558/0001-13 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ABSORVENTE ÍNTIMO COM ABAS - com gel para melhor absorção do fluxo, sistema 
de dupla segurança que absorve rapidamente o fluxo e distribui ao longo do absorvente 
evitando vazamentos. Com formato anatô 

INTIMUS 50,00 R$ 5,5900 R$ 279,5000 

2 ABSORVENTE NOTURNO ÍNTIMO COM ABAS - com gel para melhor absorção do 
fluxo, sistema de dupla segurança que absorve rapidamente o fluxo e distribui ao longo do 
absorvente evitando vazamentos. Com forma 

INTIMUS 50,00 R$ 6,4700 R$ 323,5000 

4 ÁLCOOL ETÍLICO 1 L, hidratado, uso doméstico, 92,8º INPM, para higienização em ARAUCARIA 1.550,00 R$ 8,3900 R$ 13.004,5000 
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geral, apresentado em embalagem original de fábrica com conteúdo de 1 litro que deve 
conter as exigências da ANVISA/MS. V 

38 ESCOVA LAVAR PARA MAMADEIRA 2 EM 1 - escova para higienização de 
mamadeiras, com cerdas volumosas, cabo rígido, embalagem medindo aproximadamente 
29x10x5cm contendo uma escova para mamadeira e uma par 

KUKA 50,00 R$ 22,6900 R$ 1.134,5000 

51 FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL TAMANHO G - produto fabricado com matéria 
prima de boa qualidade, com gel super absorvente e barreira anti-vasamento. Apresentado 
em embalagem econômica original de fábrica 

MARDAM - 
BABY WILLY 
FOR KIDS 

200,00 R$ 36,4000 R$ 7.280,0000 

52 FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL TAMANHO M - produto fabricado com matéria 
prima de boa qualidade, com gel super absorvente e barreira anti-vasamento. Apresentado 
em embalagem econômica original de fábrica 

MARDAM - 
BABY WILLY 
FOR KIDS 

200,00 R$ 36,4000 R$ 7.280,0000 

53 FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL TAMANHO P - produto fabricado com matéria 
prima de boa qualidade, com gel super absorvente e barreira anti-vasamento. Apresentado 
em embalagem econômica original de fábrica 

MARDAM - 
BABY WILLY 
FOR KIDS 

150,00 R$ 36,4000 R$ 5.460,0000 

65 LUVA FORRADA PARA LIMPEZA, para proteção das mãos no uso doméstico, 
produzida em látex de borracha natural, na cor amarela, forrada com flocos de algodão, 
antialérgica, antiderrapante na palma e nos d 

DANNY 510,00 R$ 3,8900 R$ 1.983,9000 

103 TOUCA DESCARTÁVEL BRANCA, produto inteiramente confeccionado em TNT, com 
gramatura de 20 ou 30 gr/m2, no formato redonda e anatômica, fechamento na borda 
inferior por elástico recoberto e preso à touc 

ANADONA 162,00 R$ 24,5400 R$ 3.975,4800 

                                                                                                                                           Valor Total Homologado - R$ 40.721,38 
 
Fornecedor: KEMIX MULTI ATACADO LTDA 
CNPJ/CPF: 35.357.153/0001-75 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

8 BALÃO (BEXIGA) - LISO PERA Nº 07 VARIAS CORES COM 50 UNIDADES SÃO ROQUE 500,00 R$ 7,8000 R$ 3.900,0000 
17 COPO DESCARTAVEL TRANSLÚCIDO 180 ML, produto fabricado com poliestireno, 

de acordo com as normas da ABNT, com volume 180 ml, embalado em caixa contendo 
KEROCOPO 190,00 R$ 84,9000 R$ 16.131,0000 
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2500 unidades, acondicionados em bengalas plásti 
18 COPO DESCARTÁVEL TRANSLÚCIDO 50 ML, produto fabricado com poliestireno, 

de acordo com as normas da ABNT, com volume 50 ml, acondicionados em bengalas 
plásticas contendo cada uma no mínimo (100 unidade 

KEROCOPO 300,00 R$ 89,8000 R$ 26.940,0000 

32 ESCORREDOR DE LOUÇAS de plástico, capacidade de no mínimo 10 (dez) pratos, 
mais reservatório para talheres, fabricado em polipropileno resistente. 

PLASÚTIL 2,00 R$ 39,0000 R$ 78,0000 

34 EMBALAGEM PARA FREEZER 5 KG - embalagem plástica para congelamento, 
tamanho 28x42cm (com variação de até 2 cm), com aproximadamente 80 unidades 

LA CASA 310,00 R$ 6,4000 R$ 1.984,0000 

35 EMBALAGEM PARA FREEZER 3 KG - embalagem plástica para congelamento, 
tamanho 23x38cm (com variação de até 2 cm), com aproximadamente 80 unidades. 

LA CASA 50,00 R$ 5,5000 R$ 275,0000 

70 PAPEL ALUMINIO - tamanho aproximado 30cmx7,5mts, folha de alumínio para uso 
geral na cozinha. 

TERMICA 240,00 R$ 4,4500 R$ 1.068,0000 

74 PAPEL TOALHA MULTIUSO TAMANHO APROXIMADO 20X20CM, folha dupla, 
contendo 2 rolos com 50 toalhas de 20x20cm cada. 

CLARYS 334,00 R$ 3,5700 R$ 1.192,3800 

                                                                                                                                           Valor Total Homologado - R$ 51.568,38 
 
Fornecedor: REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 
CNPJ/CPF: 13.550.166/0001-23 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

5 ALCOOL GEL DE MESA 500 ML - produto antisséptico para higienizar as mãos, com 
bico dosador, concentração 70%, sem coloração, apresentado em embalagem original de 
fábrica que deve conter todas as exigê 

Germiderme 254,00 R$ 12,3000 R$ 3.124,2000 

16 CONDICIONADOR, produto indicado para todos os tipos de cabelos, com fórmula 
balanceada, acondicionado em embalagem original de fábrica com volume não inferior a 
350 ml e não superior a 500 ml, a qual 

Origem 30,00 R$ 10,5000 R$ 315,0000 

26 DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AEROSSOL 169 ML. Origem 30,00 R$ 8,8000 R$ 264,0000 
27 DESODORIZADOR DE AR, produto utilizado para neutralizar odores e perfumar 

ambientes com diversas fragrâncias, apresentado em embalagem original de fábrica com 
Ultrafresh 340,00 R$ 7,9000 R$ 2.686,0000 
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360 ml a qual deve conter todas as exigên 
30 DETERGENTE PARA ALUMINIO E INOX - embalagem 500 ml. Marca sugerida: 

Magic Limp, sapólio ou similar. Com Amostra. 
Altolim 90,00 R$ 3,2000 R$ 288,0000 

33 EMBALAGEM PARA FREEZER 7 KG – embalagem plástica para congelamento, 
tamanho 34cmx49cm (com variação de até 2 cm) com 100 unidades. 

Life Clean 110,00 R$ 9,9000 R$ 1.089,0000 

44 ESPONJA PARA BANHO, VEGETAL COM ESPUMA, produto utilizado na mão para 
higienização de crianças, apresentado em embalagem original de fábrica com rotulagem 
contendo nome do fabricante, endereço e instr 

C. Mel 30,00 R$ 6,4500 R$ 193,5000 

45 ESPONJA PARA BANHO – em nylon, tipo bola, embalado individualmente, em cores 
variadas. 

3M 260,00 R$ 4,5000 R$ 1.170,0000 

46 ESCOVA PARA UNHAS – com cerdas macias, em nylon e cabo ergonômico. Condor 10,00 R$ 3,5000 R$ 35,0000 
56 INSETICIDA CONTROLE DE INSETOS 30 ML - produto utilizado para desinsetização 

de instalações. Apresentado em embalagem original de fábrica, com 01 frasco de 30 ml, a 
qual deve conter todas exigências d 

K-trin 40,00 R$ 9,0000 R$ 360,0000 

57 JOGO DE TAPETE PARA BANHEIRO 03 (três) peças, contendo 1 (um) tapete 
48cmX40cm, 1 (uma) tampa de vaso 46cmX38cm, 1  (um) tapete de vaso 42cmX38cm, 
composição 80% algodão e 20% polietileno ou similar. 

Kapazi 2,00 R$ 54,0000 R$ 108,0000 

64 LUSTRA-MÓVEIS FRASCO 200 ML, produto para limpeza e brilho, aplicação em multi 
superfície, apresentado em embalagem original de fábrica com rotulagem contendo nome 
do fabricante, endereço e instruções 

Ypê 20,00 R$ 6,5000 R$ 130,0000 

66 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO (LUVA NITRÍLICA), produto 
confeccionado em látex natural, tamanho PMG, lubrificada com pó bi absorvível, 
superfície lisa, descartável, atóxica, ambidestra, formato 

Embramac 105,00 R$ 60,0000 R$ 6.300,0000 

73 PAPEL TOALHA - interfolhas 20x20, 2 dobras caixa c/2000 folhas brancas extra luxo 
100% celulose 

Ecologica 345,00 R$ 29,9000 R$ 10.315,5000 

75 PENTE PLÁSTICO TRANÇADO GRANDE COM CABO, pente grande com cabo, 
plástico rígido, para pentear e desembaraçar cabelos, medindo 25 cm de comprimento 
(com variação de até 2 cm). 

Sta Clara 25,00 R$ 4,5000 R$ 112,5000 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
 

CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 
Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 

CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 
e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 

____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

91 SABONETE LÍQUIDO 5 LT, produto liquido, perolado e perfumado para uso das mãos, 
acondicionado em embalagem original de fábrica que deve conter todas exigências da 
ANVISA/MS. Validade mínima: 12 (doze) 

Premisse 490,00 R$ 19,9000 R$ 9.751,0000 

94 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30 LTS, fabricado em polietileno de baixa densidade, de 
acordo com as normas da ABNT, nas dimensões de 59cmx62cmx0,06micras, com 
variação mínima e máxima de até 2cm nas dimensõ 

Ecologica 64.000,00 R$ 0,1500 R$ 9.600,0000 

101 SUBSTÂNCIA ADESIVA COLANTE DE ALTA ADERÊNCIA - embalagem com 5 gr. Bel 20,00 R$ 6,9900 R$ 139,8000 
109 PAPEL TOALHA – interfolhas 21X20 c/ 1000 branco extra luxo. Ecologgi 400,00 R$ 12,8500 R$ 5.140,0000 

Valor Total Homologado - R$ 51.121,50 
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - A aquisição ocorrerá conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma:  
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido 

atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua 
regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4-  O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 - Compete à contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 - Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 046/2020 integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
8 - Valor total de R$ 314.902,52 (Trezentos e quatorze mil e novecentos e dois reais e cinquenta e dois centavos). 
 

PORTARIA Nº. 289/2020
Concede férias a servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 ART. 1º. CONCEDER férias a servidora CRISTINA ALVES DE SOUZA, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº.37.904.167-4 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária, lotada na 
Secretaria da Saúde, referente ao período aquisitivo de 03/12/2018 á 02/12/2019 com 
fruição em 03/11/2020 á 02/12/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do 
mês de Outubro de 2020.
 UNIVALDO CAMPANER
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 290/2020
Concede férias a servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 ART. 1º. CONCEDER férias a servidora JESSICA FERREIRA RODRIGUES, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 12.554.016-3 SSP/PR, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão Pedagógica e Administração 
de Alimentação Escolar, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Lazer, referente ao período aquisitivo de 01/09/2019 á 31/08/2020 com fruição em 
03/11/2020 á 02/12/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do 
mês de Outubro de 2020.
 UNIVALDO CAMPANER
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 292/2020
Concede férias a servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 ART. 1º. CONCEDER férias a servidora VALMIRA VILATORO SEPULVEDA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 7.245.182-1 SSP/PR, ocupante do cargo 
efetivo Zelador, lotada na Secretaria de Assistência Social, referente ao período 
aquisitivo de 02/03/2019 à 01/03/2020, com fruição em 03/11/2020 à 02/12/2020.

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do 
mês de Outubro de 2020.
 UNIVALDO CAMPANER
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 293/2020
Súmula: Reversão de “Pensão Temporária” em favor da Sr. Maria Aparecida Lopes 
Guedes.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO A LEI COMPLEMENTAR N.º 009/2002;
CONSIDERANDO O TEOR DA PORTARIA N.º 245/2006 DE 10 DE MARÇO DE 
2006;
CONSIDERANDO O PROCESSO N.º 7590-1/07 JUNTO AO TCE-PR;
CONSIDERANDO O ARTIGO 77 DA LEI FEDERAL N.º 8.213, DE 24 DE JULHO 
DE 1991;
CONSIDERANDO O ARTIGO 40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
CONSIDERANDO A LEI FEDERAL N.º 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998;
CONSIDERANDO O TÉRMINO DO PERÍODO DE “PENSÃO TEMPORÁRIA” DA 
DEPENDENTE ERICA DE CARVALHO BORGES GUEDES, POR SUA IDADE 
COMPLETA DE 21 (VINTE E UM) ANOS,
 R E S O L V E
Art. 1.º - REVERTER em favor da dependente remanescente, nos termos da 
redação do Artigo 77 da Lei Federal 8.213, de 24 de Julho de 1991, a cota de 50% 
(cinquenta por cento) da pensão concedida à ERICA DE CARVALHO BORGES 
GUEDES, conforme item II do Artigo 1° da Portaria N.º 245/2006, de 10/03/2006, 
publicada em 14/03/2006, cujo direito cessou, por ter completado 21 (vinte e um) 
anos.
Art. 2.º - RERATIFICAR os itens I e II do Artigo 1° da Portaria N.º 245/2006, de 
10/03/2006, publicada em 14/03/2006, que passa a vigorar a partir de 01 de 
Novembro de 2020, com a seguinte redação:
“I - À senhora MARIA APARECIDA LOPES GUEDES, portadora da Cédula de 
Identidade n. 3.835.793-0, a cota de 100,00% (cem por cento), sobre os proventos 
de aposentadoria percebidos pelo servidor supra nominado, a título de “Pensão 
Vitalícia”, no valor de R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais) mensais.
II – EM BRANCO.”
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove 
dias do mês de Outubro do ano de Dois Mil e Vinte, (29/10/2020).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 104/2020 de 27/10/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 304.242,18 (trezentos e quatro mil duzentos e 
quarenta e dois reais e dezoito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1419/2019 de 05/11/2019.

Decreta:

Suplementação
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
05.001.04.128.1100.2.005. Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

 8.290,00 21 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 499,00 31 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
05.003.04.122.1100.2.003. Manutenção dos Serviços Administrativos

 11.716,50 41 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.
07.001 DIVISÃO DE OBRAS
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisao de Obras

 30.000,00 89 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

07.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS MUNICIP.
07.002.26.782.1401.2.009. Manutenção  da Divisao de Servicos Rodoviarios Municipais

 237,00 101 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 1.100,00 106 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.1400.2.017. Manutençao da Divisao de Servicos Urbanos

 5.995,00 108 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 5.420,00 139 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal
 5.976,00 182 - 3.1.91.13.00.00 00303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08.001.10.304.1700.2.057. Manutencao da Vigilancia Sanitária
 1.148,00 207 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 94,00 213 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.
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09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 62.408,99 228 - 3.1.90.11.00.00 00103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 68.741,05 229 - 3.1.90.11.00.00 00104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 29.194,55 236 - 3.1.91.13.00.00 00103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
09.001.12.365.1300.2.008. Manutenção das Atividades da Educacao Infantil

 32.422,09 301 - 3.1.90.11.00.00 00103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS
12.001.08.244.1500.2.032. Manutenção das Atividades de Assistencia Social do FMAS

 37.000,00 365 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 4.000,00 368 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Total Suplementação:  304.242,18

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 ASSESSORIA JURÍDICA
03.001 ASSESSORIA JURIDICA
03.001.03.061.1100.2.024. Manutenção e Encargos da  Assessoria Juridica

 5.000,00 15 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 3.290,00 18 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
05.001.04.128.1100.2.005. Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

 499,00 25 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

06 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
06.001 DIVISÃO DE CONTABILIDADE
06.001.04.123.1200.2.013. Manutenção das Atividades de Tesouraria e Contabilidade

 5.800,00 70 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.003 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
06.003.04.129.1200.2.014. Manutenção das Atividades de Tributação e Fiscalização

 1.000,00 79 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 3.000,00 82 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.
07.001 DIVISÃO DE OBRAS
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisao de Obras

 9.148,50 93 - 4.4.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 1.148,00 144 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO

08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal
 5.514,00 177 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 5.976,00 180 - 3.1.90.16.00.00 00303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
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09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 19,40 226 - 3.1.90.04.00.00 00103 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
 5.000,00 234 - 3.1.90.16.00.00 00103 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 10.000,00 239 - 3.3.90.14.00.00 00103 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 3.000,00 245 - 3.3.90.33.00.00 00103 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

 26.000,00 246 - 3.3.90.36.00.00 00103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 23.741,05 247 - 3.3.90.36.00.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 25.000,00 251 - 3.3.90.39.00.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 20.000,00 254 - 4.4.90.30.00.00 00103 MATERIAL DE CONSUMO
 20.000,00 255 - 4.4.90.39.00.00 00103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 10.000,00 258 - 4.4.90.52.00.00 00103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 15.000,00 259 - 4.4.90.52.00.00 00104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09.001.12.361.1300.2.028. Manutenção do Transporte Escolar
 5.000,00 266 - 3.1.90.16.00.00 00103 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 5.000,00 281 - 4.4.90.52.00.00 00104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09.001.12.365.1300.2.008. Manutenção das Atividades da Educacao Infantil
 2.000,00 307 - 3.3.90.36.00.00 00103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

09.001.12.367.1300.2.022. Manutenção da Educação Especial
 17.000,00 321 - 3.1.90.11.00.00 00103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 3.000,00 322 - 3.1.91.13.00.00 00103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 3.006,23 324 - 3.3.90.39.00.00 00103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
09.002 DIVISÃO DE CULTURA
09.002.13.392.1302.2.021. Manutenção das Atividades Culturais

 1.100,00 325 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 15.000,00 326 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 3.000,00 327 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 8.000,00 328 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 3.000,00 329 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS
12.001.08.243.1501.2.036. Apoio a Criança e ao Adolescente

 30.000,00 349 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
 5.000,00 352 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

12.001.08.244.1500.2.032. Manutenção das Atividades de Assistencia Social do FMAS
 6.000,00 380 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução:  304.242,18

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  27 de outubro de 2020.
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 039/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2020, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 03/11/2020 a 
06/11/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
13ª REGIONAL DE CIANORTE 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

3º 168 Jader Almeida da Silva Condutor de Ambulância Socorrista Cianorte/PR* 

*Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 13ª Regional de Cianorte, quais sejam: Rondon, 
Cianorte. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 30 de outubro de 2020. 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

 
 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 68/2020 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: envio para conserto e manutenção da incubadora de transporte 
FANEM Modelo IT/158TC, que equipa as Unidades de Suporte Avançado 
do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado regular 
prosseguimento as atividades do Consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 
dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 2.160,13 (Dois mil, cento e sessenta reais e treze  
centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 30 de Outubro de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº 320/2020 
 

 
Nomeação do funcionário  

BRUNO TADAO IGARASHI GONÇALVES  
 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. BRUNO TADAO IGARASHI GONÇALVES, 

portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 13.576.462-0 SSP PR, aprovado em Teste Seletivo 

Simplificado, conforme Edital n° 002/2020, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – com carga horária de 36 horas semanais, 

pelo regime CLT, com lotação na Central de Regulação em Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício 

a partir de 03 de Novembro de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 29 de Outubro de 2020. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 321/2020 
 
 
 

Nomeia a Sra. MARILZA MARCELINO DA SILVA 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. MARILZA MARCELINO DA SILVA, portadora do  

R.G. nº 9.173.594-6 SSP PR, aprovada em Teste Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2020, 

para ocupar o cargo de provimento por prazo determinado, de RÁDIO OPERADOR - 36 horas 

semanais, pelo regime CLT, na Central de Regulação desse serviço de urgências, localizada na cidade de 

Umuarama – PR (12ª Regional), para efetivo exercício a partir de 03 de Novembro de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 29 de Outubro de 2020. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 322/2020 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
CLEBER SILAS FERREIRA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 29 de outubro de 2020, 

o servidor CLEBER SILAS FERREIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 47.333.023-4 SSP-

SP, admitido em 29 de abril de 2020, ocupante do emprego público por prazo determinado de  

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA, 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

área de abrangência da 13ª Secretaria Regional de Saúde – Cianorte, estado do Paraná,  ficando revogada 

a portaria nº 115/2020 de 28 de abril de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de outubro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 324/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de  CAMILA 
DE OLVEIRA SANDRI, contratado através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020, regido 
pelo Edital n° 001/2020 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 01 de maio de 2021 o prazo do contrato temporário da Sra. CAMILA 

DE OLVEIRA SANDRI,  portadora  da Cédula de Identidade R.G. sob nº 9054126-9 SSP PR, 

contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020, regido pelo Edital nº 001/2020, 

ocupante do cargo por prazo determinado de Médico Regulador, 24 horas semanais, conforme 

subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 02 de novembro  de  2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de outubro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

                  
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 67/2020 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada para a necessária 
manutenção anual da Central de Rádio do SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná.    
Valor estimado total: R$ 1.504,00 (Hum mil quinhentos e quatro reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 30 de outubro de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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PORTARIA Nº 323/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de  BRUNO 
DE PAULA COELHO SIQUEIRA, contratado 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2020, regido pelo Edital n° 001/2020 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 01 de maio de 2021 o prazo do contrato temporário do Sr. BRUNO 

DE PAULA COELHO SIQUEIRA,  portador  da Cédula de Identidade R.G. sob nº 10512597-6 

SSP PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020, regido pelo Edital nº 

001/2020, ocupante do cargo por prazo determinado de Médico Intervencionista, 24 horas 

semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 02 de novembro  de  2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de outubro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

   

Prefeitura de sÃo jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PARECER N° 007/2020
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso atribuição que lhe 
confere a Lei Municipal n° 1400/ 2009 e, 
- Considerando a declaração de Emergência em Saúde Pública de importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-
nCoV) em 03 de Fevereiro de 2020 pelo Ministério da Saúde;
- Considerando a declaração da Organização Mundial de Saúde em 11 de Março de 
2020 de pandemia mundial pelo Novo Coronavírus;
- Considerando a Reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde de São Jorge 
do Patrocínio/PR em 29 de Outubro de 2020 e;
- Considerando a ata nº 201/2020 de 29 de Outubro de 2020 do Conselho Municipal 
de Saúde de São Jorge do Patrocínio/PR
RESOLVE:
Art. 1°- Aprovar a prorrogação do prazo para a conclusão da reforma do Hospital 
Municipal Agnaldo Gouveia, situado na Rua Américo Marciano de Melo, nº 394, jardim 
Novo Horizonte, no município de São Jorge do Patrocínio/PR, até a data de 31 de 
Dezembro de 2021.
São Jorge do Patrocínio, 29 de Outubro de 2020.
Diego Felipe Vasconcellos da Silva
Presidente do Cons. Mun. De Saúde

Prefeitura de sÃo jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE OBRAS Nº 168/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: HAGAP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELLI - EPP, 
inscrita no CNPJ nº 02.609.925/0001-60, com sede à ROD. PR 323, SN KM 308, 
PQ INDUSTRIAL II - 87507-000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. ANTONIO SILVA PEREIRA, brasileiro, divorciado, 
portador do RG. nº 1.931.058-2 SSP-PR, e do CPF/MF Nº 391.613.669-00, residente 
e domiciliado à Rua Doutor Eduardo Dias Coelho, n° 5.054, Parque Cidade Jardim, no 
município de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Pregão nº 44/2020, Processo n° 127, data da homologação 
da licitação 28/10/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REMOÇÃO DE LÂMPADAS DE DESCARGA, LUMINÁRIA E REATORES 
EXISTENTES, E FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 124 LUMINÁRIAS DE 
LED EM ALGUMAS RUAS, E EXTENSÃO DE REDE NA ESTRADA SÃO MANOEL, 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. sendo vencedor dos itens abaixo 
descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr. pagará a importância de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), á 
empresa acima citada, neste ato definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 05 (cinco) meses, tendo início em 29/10/2020 e 
término previsto para 29/03/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de outubro de 2020.

Prefeitura de sÃo jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 475/2020, de 29 de outubro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º 
da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. LUIZ POLIDÓRIO 
RODRIGUES, brasileiro, casado, Portador da Cédula de Identidade nº. 4.854.033-
3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços 
Gerais, Padrão GSG, Classe I, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 - Manutenção da 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; correspondente 
a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 
01/05/2019 à 30/04/2020, que serão concedidas no período de 31/10/2020 à 
14/11/2020, com pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, 
efetivado em competência anterior.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 
 

Resolução nº. 004/2020 
 

Súmula: APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL DE 
01/01/2020 ATÉ 30/06/2020, DA DELIBERAÇÃO Nº 62/2016 - 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE – CMDCA de São Jorge do Patrocínio no uso de suas 

atribuições estabelecidas que lhe confere a Lei nº 819, de 27 de Setembro de 

2002,  

Considerando a deliberação em plenária realizada em 27 de outubro 
de 2020 as 09:00 hs,  no Centro Cultural de São Jorge do Patrocínio – PR. 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL, DE 
01/01/2020 ATÉ 30/06/2020, DA DELIBERAÇÃO Nº 62/2016- 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS. 
SENDO QUE FORAM UTILIZADOS ATÉ O MOMENTO 99,58%DO 
MONTANTE DO RECURSO.  

Que integra esta Resolução; 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de sessões, 27 de outubro de 2020. 

 

 

Maria Alice Mazzei 

                                            Presidente do CMDCA 
 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PARANÁ 
 

RESOLUÇÃO Nº 008/2020 

Súmula: APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL, 
01/01/2020 ATÉ 30/06/2020, - DA DELIBERAÇÃO Nº 66/2019- 
INCENTIVO A ADESÃO ESPONTÂNEA II – FEAS/PR. NO VALOR 
DE R$ 68.000,00. 

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, de São Jorge do 
Patrocínio, Pr, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 487 de 06 de novembro de 1995, e, 

Considerando a deliberação em plenária realizada em 27 de outubro de 
2020.    

Considerando o disposto no inciso lll, do artigo 30 da Lei Federal nº 
8.742/93, 

Resolve: 

Art. 1º - APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL, 
01/01/2020 ATÉ 30/06/2020, DA DELIBERAÇÃO Nº 66/2019- 
INCENTIVO A ADESÃO ESPONTÂNEA II – FEAS/PR. SENDO QUE 
FORAM UTILIZADOS ATÉ O MOMENTO 7.99% DO MONTANTE DO 
RECURSO. 

Art. 2º - APROVAR A JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EM RELAÇÃO AOS 
GASTOS EXECUTADOS ATÉ ESTA DATA. 

que integra esta Resolução; 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de sessões, 27 de outubro de 2020. 

 

MARIA EDNA DE OLIVEIRA DOMINGUES 

PRESIDENTE DO CMAS 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PARANÁ 
 

RESOLUÇÃO Nº 009/2020 

Súmula: APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL, 
01/01/2020 ATÉ 30/06/2020, - DA DELIBERAÇÃO Nº 068/2019- 
INCENTIVO AO BENEFICIO EVENTUAL IV – FEAS/PR. NO VALOR 
DE R$ 18.000,00. 

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, de São Jorge do 
Patrocínio, Pr, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 487 de 06 de novembro de 1995, e, 

Considerando a deliberação em plenária realizada em 27 de outubro de 
2020.    

Considerando o disposto no inciso lll, do artigo 30 da Lei Federal nº 
8.742/93, 

Resolve: 

Art. 1º - APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL, 
01/01/2020 ATÉ 30/06/2020, - DA DELIBERAÇÃO Nº 068/2019- 
INCENTIVO AO BENEFICIO EVENTUAL IV – FEAS/PR. SENDO 
QUE FORAM UTILIZADOS ATÉ O MOMENTO 46,40% DO 
MONTANTE DO RECURSO. 

Art. 2º - APROVAR A JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EM RELAÇÃO AOS 
GASTOS EXECUTADOS ATÉ ESTA DATA. 

que integra esta Resolução; 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de sessões, 27 de outubro de 2020. 

 

MARIA EDNA DE OLIVEIRA DOMINGUES 

PRESIDENTE DO CMAS 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PARANÁ 
 

RESOLUÇÃO Nº 10/2020 

 

Súmula: APROVA DEMONSTRATIVO FISICO E FINANCEIRO DE 
SERVIÇOS E GESTÃO DE 2019 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS,  de São Jorge do 
Patrocínio, Pr, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 487 de 06 de novembro de 1995, e, 

Considerando a deliberação da plenária realizada em 27 de outubro de 
2020 

Considerando o disposto no inciso lll, do artigo 30 da Lei Federal 
nº8742/93, 

Resolve: 

Art. 1º - APROVAR O DEMONSTRATIVO FISICO E FINANCEIRO DE 
SERVIÇOS E GESTÃO DE 2019 

que integra esta Resolução; 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de sessões, 27 de outubro de 2020. 

 

MARIA EDNA DE OLIVEIRA DOMINGUES 

PRESIDENTE DO CMAS 

 

 

 

 

 

 

 

  Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO D0 9º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA – EPP.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 008/2017.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato e execução de 
obra, ao Contrato Administrativo nº 173/2017. 
PRAZO: 65 (sessenta e cinco) dias, a partir de 26/10/2020 a 30/12/2020.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 26 de outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

  Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3339/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor IVO FRAGOSO, portador do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 389.727.609-78, carteira de identidade RG sob 
nº 1.585.848-6 SSP-PR, com matricula 3234, correspondente ao período aquisitivo 
2019/2020, usufruindo-as de 19 (dezenove) de outubro a 07 (sete) de novembro de 
2020.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) 
dias do mês de outubro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº: 3340/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO APARECIDO GALORO PICOLOTTO 
Motorista, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 274.090.738-96 e 
carteira de identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 
350,00 (trezentos e cinqüenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, 
onde estará transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico 
no Hospital de Olhos do Paraná, nos dias 02 e 03 de novembro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de outubro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3341/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
CONCEDER Auxilio Doença ao funcionário Publico Senhor JUAREZ PEREIRA DA 
SILVA, portador da carteira de identidade RG sob nº. 3.804.724-8 SSP/PR, e cadastro 
de pessoa física CPF sob nº. 490.124.799-91 nomeado pelo Decreto 125/1994 
para o Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com base no atestado médico 
apresentado, a partir de 29 (vinte e nove) de outubro de 2020, com encargos a serem 
suportados pelo município.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de outubro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

conselHo MuniciPal dos direitos 
da crianÇa e do adolescente – cMdca
do MunicíPio de tuneiras do oeste

ESTADO DO PARANÁ
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – SALA 07 – FUNDOS – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 
21
RESOLUÇÃO 005/2020- CMAS
SÚMULA: APROVA A PROPOSTA DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2021, DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/
FMDCA – DE TUNEIRAS DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ.
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/
CMDCA, do município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, instituído pela Lei 
Municipal de n.º 087 de 19 de Dezembro de 2014, no uso e suas atribuições legais 
e demais prerrogativas;
CONSIDERANDO a análise e decisão da maioria de seus Conselheiros após a 
interação ocorrida através do Home Office, posterior o recebimento por e-mail 
da Proposta Orçamentária da LOA/FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE/FMDCA para o exercício de 2021, encaminhada pela Secretaria 
Executiva dos Conselhos, no intuito de evitar aglomeração em virtude da  Pandemia 
do Corona vírus/COVID-19; e
Considerando a reunião conjunta realizada no dia 15 de setembros de 2020 com 
início às 09h00mn da manhã na Secretaria Executiva dos Conselhos, com a presença 
de 02 Conselheiros (as), sendo um representante do Governo e um da Sociedade 
Civil dos seguintes Conselhos: - Da Assistência Social - Dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; e Da Pessoa Idosa:  de acordo com suas respectivas Atas; e
Considerando o estabelecido na Constituição Federal de 1988, em seu Art. 165, 
respectivos incisos e parágrafos o mesmo, que tratam dos Instrumentais da Gestão 
Pública nas três esferas de governo e o preconizado no ECA/Estatuto da Criança e 
do Adolescente (Lei Federal n.º 8.069/1990);
 RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a proposta da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021, 
referente ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/FMDCA – 
CNPJ: 28.168.026/0001-62, contemplado no anexo da Proposta Orçamentária da 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme relatos 
da Ata de n.º 005/2020 deste Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente/CMDCA.
Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, 16 de Setembro de 2020 – Sala de Reuniões dos Conselhos.
Saila Aparecida Honório Pereira
Presidente do CMAS
Portaria n.º 554/2019

 conselHo MuniciPal de 
assistencia social – coMasto

ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – CENTRO – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 21
MUNICÍPIO
CEP: 87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO 007/2020- CMAS
SÚMULA: APROVA A PROPOSTA DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA PARA 
O EXERCÍCIO DE 2021, DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
OUTROS – MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PARANÁ.
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social / CMAS, do município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, instituído pela Lei Municipal de n.º 078/2014, 
que dispõe sobre a criação – estruturação – reformulação e funcionamento deste 
COMASTO, no uso de suas atribuições estabelecidas na referida “LEI” e no 
Regimento Interno desta Instância de Controle Social - ICS / COMASTO; e
Considerando o anexo da Lei Orçamentária Anual (LOA), enquanto proposta da 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social/SMADS, remetida por 
E-mail a todos (as) Conselheiros (as) do CMAS; e
Considerando a análise e a devolutiva dos Conselheiros (as) por e-mail também 
devido as orientações da Saúde em virtude da Pandemia do Covid-19, e 
Considerando a reunião conjunta realizada no dia 15 de setembros de 2020 com início 
às 09h00mn da manhã na Secretaria Executiva dos Conselhos, com a presença de 
02 Conselheiros (as), sendo um do Governo e um da Sociedade Civil dos seguintes 
Conselhos: - Da Assistência Social - Dos Direitos da Criança e do Adolescente; e Da 
Pessoa Idosa:  de acordo com suas respectivas Atas; e
Considerando o estabelecido na Constituição Federal de 1988, em seu Art. 165, 
respectivos incisos e parágrafos o mesmo, que tratam dos Instrumentais da Gestão 
Pública nas três esferas de governo;
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar a proposta da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021, do 
Fundo Municipal de Assistência Social /FMAS e demais anexos referente à Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme relatos da Ata de n.º 
007/2020 deste Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS..
Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Tuneiras do Oeste, 16 de Setembro de 2020 – Sala de Reuniões do CMAS.
Ademir Brumatti
Presidente do CMAS

  Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 084/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 031/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 172/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS (MARMITEX), COM 
FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CÉLIO DE OLIVEIRA – LANCHES – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (27/10/2020 a 27/10/2021)
VALOR: R$-13.480,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 27 de outubro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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municipio de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 2901, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
298.994,00 (duzentos e noventa e oito mil e novecentos e noventa e quatro reais) por Excesso de Arrecadação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1019) R$ 27.290,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1019) R$ 25.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 1019) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1035) R$ 24.204,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3054 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para as Unidades de Atenção Primária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 518) R$ 217.500,00
TOTAL			    R$ 298.994,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
1019– Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19) R$ 57.290,00
1035 - Incentivo Financeiro aos Municípios - (COVID-19) - Escolas Públicas da Rede Básica de ensino - Portaria nº 
1857/2020 do Ministério da Saúde R$ 24.204,00 
518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde R$ 217.500,00
TOTAL				     R$ 298.994,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 29 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

municipio de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 2902, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020  e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 07  S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2015 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.31.00.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS (FR 1031)            
R$ 35.000,00
TOTAL			                                                   R$ 35.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
1031 – Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) R$ 35.000,00
TOTAL				                                                   R$ 35.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 29 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 337, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2900 de 29 de outubro de 2020, DECRETA:
		  Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Especial no valor de até R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2062 Man. ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 130.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3047 Aquisição de Ônibus para Secretaria de Educação
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104) R$ 45.000,00
TOTAL				     R$ 175.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 11 S M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. ao Gerenciamento dos Resíduo Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 59.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO (FR 000) R$ 71.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104) R$ 18.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2060 Atendimento Especializado Educacional - AEE
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 8.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 9.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 5.000,00
TOTAL						       R$ 175.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 29 outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 338, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2901 de 29 de outubro de 2020, DECRETA:
	 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 298.994,00 (duzentos e noventa e oito mil e novecentos e noventa e quatro reais) por Excesso de Arrecadação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1019) R$ 27.290,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1019) R$ 25.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 1019) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1035) R$ 24.204,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3054 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para as Unidades de Atenção Primária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 518) R$ 217.500,00
TOTAL			    R$ 298.994,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
1019– Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19) R$ 57.290,00
1035 - Incentivo Financeiro aos Municípios - (COVID-19) - Escolas Públicas da Rede Básica de ensino - Portaria nº 
1857/2020 do Ministério da Saúde R$ 24.204,00
518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde R$ 217.500,00
TOTAL				     R$ 298.994,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 29 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 339, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2902 de 29 de outubro de 2020, DECRETA:
	 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2015 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.31.00.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS (FR 1031) 
R$ 35.000,00
TOTAL			    R$ 35.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
1031 – Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) R$ 35.000,00
TOTAL				     R$ 35.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 29 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020
TIPO DE LICITAÇÃO:	 Pregão Presencial nº 015/2020
OBJETO:	 Aquisição de 700 sacos de Concreto Asfáltico Usinado a Quente, preparado com agregados pétreos, 
CAP 50/70 modificado, e processos de mistura  não emulsionados com 20% de aditivo retardador de cura para 
aplicação a frio;  que pode ser estocável por 24 meses, capaz de  ser aplicado mesmo em buracos com água, em 
períodos de chuva sem perda de sua coesão e aderência ao pavimento antigo, dispensando pintura de ligação, 
enbalados em sacos de rafia de 25 kg; para reparos nos asfaltos danificados pela manutenção da rede de água e rede 
de esgoto do Samae de Tapejara.
RESULTADO: 	 Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com 
os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado 
o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA
				    CNPJ 25.244.319/0001-93
VALOR TOTAL:	 R$ 16.898,00
RECURSOS:			  Próprios.
PAGAMENTO:		  Em até 30 dias após a entrega dos materiais e apresentação 		
			   da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA:	 De forma fracionada após assinatura do contrato.
Tapejara, 29/10/2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 015/2020
Diante da homologação da licitação acima referida, bem como da assinatura da ata respectiva, adjudico o objeto 
licitado, em favor da empresa RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA, CNPJ 25.244.319/0001-93 para a 
Aquisição de 700 sacos de Concreto Asfáltico Usinado a Quente, preparado com agregados pétreos, CAP 50/70 
modificado, e processos de mistura  não emulsionados com 20% de aditivo retardador de cura para aplicação a frio;  
que pode ser estocável por 24 meses, capaz de  ser aplicado mesmo em buracos com água, em períodos de chuva 
sem perda de sua coesão e aderência ao pavimento antigo, dispensando pintura de ligação, enbalados em sacos de 
rafia de 25 kg; para reparos nos asfaltos danificados pela manutenção da rede de água e rede de esgoto do Samae 
de Tapejara, no valor de 16.898,00 (dezesseis mil oitocentos e noventa e oito reais). 
Tapejara, 29 de outubro de 2020.
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor Executivo do Samae

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2020
Processo nº 053/2020
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Contratação de empresa para prestação de serviços de informática referente a formatações e recargas de toner, 
prestados ao escritório do Samae de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 4.320,00(quatro mil trezentos e vinte reais)
Empresa: Ademir Mistrelli Junior inscrita no CNPJ 29.574.426/0001-30
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
	 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e À Dívida Ativa da União
 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 29 de outubro de 2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

  Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3338/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor WELLINGTON RICARDO DA SILVA SANTOS, portador do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 350.544.958-00 e carteira de identidade RG sob nº 42.377.171-1 SSP-SP, com 
matricula 3262, correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 19 (dezenove) de outubro a 07 
(sete) de novembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de outubro do ano 
de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI
DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ
ENDEREÇO
RUA PARANA N.º 327-B – SALA 07 – FONE: (44) 3653-122  RAMAL 21
RESOLUÇÃO 001/2020- CMAS
SÚMULA: APROVA A PROPOSTA DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL/2021 - EXERCÍCIO DE 2021, DO FUNDO 
MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA/FMPI – DE TUNEIRAS DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ.
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa/CMPI, do município de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, instituído pela Lei Municipal de n.º 021 de 12 de Outubro de 2014, no uso de suas atribuições legais e 
demais prerrogativas; e
Considerando o Estatuto do Idoso, instituído pela Lei Federal de n.º 10.741 de 1.º de Outubro de 2003, destinado 
a regular os direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, e  estabelece a Garantia da 
Proteção Integral e dos Direitos Fundamentais aos Idosos; e
CONSIDERANDO a análise e decisão da maioria de seus Conselheiros após a interação ocorrida através do Home 
Office, posterior o recebimento por e-mail da Proposta Orçamentária da LOA/FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA 
IDOSA/FMPI para o exercício de 2021, encaminhada pela Secretaria Executiva dos Conselhos, no intuito de evitar 
aglomeração em virtude da  Pandemia do Corona vírus/COVID-19; e 
Considerando a reunião conjunta realizada no dia 15 de setembros de 2020 com início às 09h00mn da manhã na 
Secretaria Executiva dos Conselhos, com a presença de 02 Conselheiros (as), sendo um representante do Governo e 
um da Sociedade Civil dos seguintes Conselhos: - Da Assistência Social - Dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
e Da Pessoa Idosa: de acordo com suas respectivas Atas; e
Considerando o estabelecido na Constituição Federal de 1988, em seu Art. 165, respectivos incisos e parágrafos o 
mesmo, que tratam dos Instrumentais da Gestão Pública nas três esferas de governo e o preconizado no Estatuto 
do Idoso;
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar a proposta da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021, referente ao Fundo Municipal 
dos Direitos da Pessoa/FMPI – CNPJ: 28.930.130/0001-42, contemplado no anexo da Proposta Orçamentária 
da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme relatos da Ata de n.º 001/2020 deste 
Conselho Municipal da Pessoa Idosa/CMPI.
Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Tuneiras do Oeste, 16 de Setembro de 2020 – Sala de Reuniões dos Conselhos.
Maria da Conceição Santos
Presidente do CMPI

  Prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 084/2020
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 031/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 173/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS (MARMITEX), COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: SERGIO ROBERTO MARQUES – RESTAURANTE – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (27/10/2020 a 27/10/2021)
VALOR: R$-22.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 27 de outubro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 2.004/2020
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preço nº 033/2020 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preço sob nº 033/2020 - PMU, 
que trata da contratação de empresa sob-regime de empreitada global para readequação do canteiro central da Av. 
Amapá do Município de Umuarama – PR., com área de 1011,10m2, conforme projeto SAM 84 – PARANACIDADE, de 
acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 29 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 136/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação emergencial da empresa BRUNA CAROLINE DA PAZ 38344235804, 
para fornecimento parcelado de marmitas para os pacientes e acompanhantes do Pronto Atendimento Municipal de 
Umuarama 24 horas, mediante a dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24 inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 042/2020, 
anexo. Em 28 de outubro de 2020.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 28/10/2020
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 138/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação  da empresa UMUARAMA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, para o 
fornecimento de  protetor de mesa em acrílico para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama, mediante a dispensa de licitação, de acordo com o artigo 4°, da Lei nº 13.979/2020.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 043/2020, 
anexo. Em 29 de outubro de 2020.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 29/10/2020
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 314/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de suplementos alimentares e leites especiais, para 
os alunos da Rede Municipal de Ensino de Umuarama, que necessitam de dietas especiais por apresentarem alguma 
restrição alimentar devido à intolerância ou alergias alimentares.
Valor: R$ 16.270,00 (dezesseis mil e duzentos e setenta reais).
Vigência: 16/10/2020 a 16/10/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 055/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.943/2020, em 1º de outubro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 02 
de outubro de 2020, edição nº. 11.970, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 e suas alterações, e as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 315/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de suplementos alimentares e leites especiais, para 
os alunos da Rede Municipal de Ensino de Umuarama, que necessitam de dietas especiais por apresentarem alguma 
restrição alimentar devido à intolerância ou alergias alimentares.
Valor: R$ 32.670,00 (trinta e dois mil e seiscentos e setenta reais).
Vigência: 16/10/2020 a 16/10/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 055/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.943/2020, em 1º de outubro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 02 
de outubro de 2020, edição nº. 11.970, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 e suas alterações, e as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Prestação de Serviços n° 320/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ERCISON POLZONOFF RUIZ 02776273975
Objeto: Contratação de empresa para manutenção, instalação, desinstalação e reinstalação, cargas de gás e 
consertos (com fornecimento de peças: troca do motor do ventilador, troca de capacitor, troca de placas e outros) para 
os aparelhos de ar condicionado das diversas secretarias desta Municipalidade.
Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Vigência: 22/10/2020 a 22/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 068/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.963/2020, em 08 de outubro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
14 de outubro de 2020, edição nº. 11.979, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 29 de outubro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato 017/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A.M.C. QUESSA & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 1.960,00 (um mil novecentos e sessenta reais), 
conforme descrições e especificações abaixo). Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 88.997,50 
(oitenta e oito mil novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos), para R$ 90.957,50 (noventa mil 
novecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).
Item	 Descrição	 Unid	 Qtde	 Valor unit.	 Marcas	 Valor Total
40	 AÇUCAR CRISTAL: Pacotes de 5kg - Fardos de 30kg - Livre de sujidades, parasitos e larvas - Sabor 
doce. Aspecto e cor próprios. Resolução CNNPA n.º 12/78 da ANVISA. Com data de validade visível e impressa no 
pacote do produto, mínima de 24 meses, a partir da data de entrega.
Exclusivo para ME’s e EPP’s .	 Pct / 5kg	 200	 R$ 9,80	 Santa Isabel	 R $ 
1.960,00
	 VALOR TOTAL:					    R$ 1.960,00
Cláusula Segunda Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 851 – F: 111
19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 852 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/10/2020.

Termo Aditivo 004 ao Contrato 033/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DELTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOBILIÁRIO URBANO EIRELI - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 11 de fevereiro de 2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/08/2020.
Umuarama, 29 de outubro de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO N.º 20/2020
Dispõe sobre a apreciação e aprovação das contas apresentadas do Fundo Municipal de Saúde referente ao 2º 
quadrimestre de 2020, compreendendo os meses de:  maio, junho, julho e agosto de 2020
O Conselho Municipal de Saúde de Umuarama – CMS no uso das atribuições que lhe são atribuídas pelo art. 9º 
Inciso IX, Inciso X e Art. 14º do Inciso VII da Lei Municipal nº 2.311 de 06 de Novembro de 2.000, e pelo Art. 20 do 
seu Regimento Interno, considerando a deliberação da Plenária em assembleia geral ordinária realizada no dia 22 
de setembro de 2.020.
Resolve:
Art. 1º Aprovar a PRESTAÇÃO DE CONTAS APRESENTADA REFERENTE AOS MESES DE MAIO A AGOSTO de 
2020, do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
  Umuarama,  26 de outubro de 2020.
Bernadete Del Mônaco e Avelar
Presidente interina do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 20/2020 do Conselho Municipal de Saúde de 
Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, Resolução CNS nº 453/2012- 
quarta diretriz  nos termos do inciso XII.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO N.º 21/2020
Dispõe sobre a apreciação e aprovação referente a Lei Orçamentária Anual de 2021 do Fundo Municipal de Saúde.
O Conselho Municipal de Saúde de Umuarama – CMS no uso das atribuições que lhe são atribuídas pelo art. 9º 
Inciso IX, Inciso X e Art. 14º do Inciso VII da Lei Municipal nº 2.311 de 06 de Novembro de 2.000, e pelo Art. 20 do 
seu Regimento Interno, considerando a deliberação da Plenária em assembleia geral ordinária realizada no dia 22 
de setembro de 2.020.
Resolve:
Art. 1º Aprovar a LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2021, do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
Umuarama,  26 de outubro de 2020.
Bernadete Del Mônaco e Avelar
Presidente interina do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 21/2020 do Conselho Municipal de Saúde de 
Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, Resolução CNS nº 453/2012- 
quarta diretriz  nos termos do inciso XII.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
       EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 – ACESF
ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público a quem interessar possa 
que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, que fará realizar na sede da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, sita à Av. Rio Branco, 3717, Centro Cívico, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para 
contratação de empresa, para prestação de serviços, assessoria, consultoria e estudos na área ambiental, execução 
de sondagens no solo, bem como a renovação da licença de operação do Cemitério de Umuarama, licença de 
operação do laboratório de Tanatopraxia, PCA - Plano de Controle Ambiental (Resolução SEMA 02/2009) e licenças 
ambientais dos Cemitérios dos Distritos de Lovat, Serra dos Dourados e Santa Eliza, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 23 de novembro de 2020.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço Global.
VALOR MÁXIMO: R$ 112.400,00 (cento e doze mil e quatrocentos reais).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 27 de outubro de 2020.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente da ACESF
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 088/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0180/2020
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Contratação 
para execução  de Laudos Técnicos de Simples reconhecimento de Solo, Sondagens SPT em terreno no Parque 
Industrial para Construção de um Barracão Industrial.
VALOR MÁXIMO: R$ 6.800,00  (seis mil e oitocentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 29/10/20
ABERTURA: 13/11/20 ÀS 09:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, ou Via Internet  através do Site https://www.altonia.
pr.gov.br, na aba Licitações. Maiores informações, através do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 29/10/20
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 114/2020
MODALIDADE Pregão Nº 079/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 184/2020 DE 27 DE OUTUBRO DE 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: J 
C QUINHONE ATACADISTA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, neste ato representada pelo SR. 
JOÃO CARLOS QUINHONE, portador  do RG nº 100274701 e do CPF nº. 074.242.339-55, residente na cidade de 
Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Pregão nº. 079/2.020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de Uniformes para 
os Agentes de Endemias e servidores da Secretaria de Saúde do Município de Altônia, a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição	 V. UNIT	 TOTAL
1	 30,0000			   1.080,00
1	 20,0000			   820,00
1	 10,0000			   1.394,00
1	 20,0000			   576,00
1	 20,0000			   280,00
2	 9,0000			   465,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 
079/2.020, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa J C QUINHONE ATACADISTA - EPP e de R$ 4.615,00 (quatro mil seiscentos 
e quinze reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 28/10/2020  e término em 27/02/2021, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº079/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
Para o recebimento dos produtos entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 30 dias, na Sede da Vigilância Sanitária, no Município de Altônia – PR.
A DIVISAO DE VIGILANCIA EM SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
Havendo rejeição na entrega dos Produtos, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo estabelecido 
pelo Departamento de Compras,  observando as condições estabelecidas para a apresentação.
: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:
SECRETARIA DE SAUDE – DIVISAO DE SAUDE – 06.002.103010006.2.034.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 28 DE OUTUBRO DE 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 115/2020
MODALIDADE Pregão Nº 079/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE Data de Homologação
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
G W CONFECÇÕES LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 81.116.105/0001-02, neste ato representada pelo SR. 
MARCELO VICCARI, portador  do RG nº 86145278 e do CPF nº. 079.008.499-63, residente na RUA MACHADO DE 
ASSIS, na cidade de PALOTINA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 079/2.020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de Uniformes para 
os Agentes de Endemias e servidores da Secretaria de Saúde do Município de Altônia, a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição	 V. UNITÁRIO	 TOTAL
3	 12,0000			   540,00
3	 12,0000			   444,00
3	 16,0000			   584,00
4	 20,0000			   3.760,00
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 
079/2.020, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa G W CONFECÇÕES LTDA - ME e de R$ 5.328,00 (cinco mil trezentos e 
vinte e oito reais).
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: SECRETARIA DE SAUDE – DIVISAO DE SAUDE – 06.003.103040006.2.034.3390.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO
Altônia-PR., 28 DE OUTUBRO DE 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTARTO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 116/2020
MODALIDADE Pregão Nº 080/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE Data de Homologação
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: MAC 
CARLESSO ELETRO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 26.074.486/0001-04, neste ato representada pelo SAULO JOSE 
ELIAS, portador (a) do RG nº 4497509, CPF nº. 034.983.139-40, residente na AVENIDA LEITAO DA SILVA3, na cidade 
de VITORIA, Estado do ES, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Pregão nº. 080/2.020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa par fornecimento de condicionadores 
de ar para uso na Sede do Conselho Tutelar e na Farmácia do Posto de Saúde Central, a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição	 V. UNIT	 TOTAL
1
04	 Condicionador de ar INVERTER; Split, modelo hi wall (parede); capacidade de 12.000 btus; ciclos 
Quente e frio; composto de 1 uni. Condensadora ext. E uni. Evaporadora int. nas medidas aprox. de  (LxAxP) (mm) 
840 x 270 x 166, nível de ruído da evaporadora Ate 38 db, potência de Refrigeração mínima de 1.190W, potência 
de aquecimento mínimo de 1.160w; compressor rotativo, função desumidificante, filtro anti-bactérias lavável, função 
swing das aletas de distribuição de ar; controle eletrônico de Temperatura, controle remoto sem fio, auto reinicio em 
caso de queda de energia, auto diagnostico de defeito; 220 volts, 60 Hertz, monofásico; com prazo de garantia de 12 
meses e manual de instrução em portugues
2.445,25
9.781,00
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 
080/2.020, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa MAC CARLESSO ELETRO - ME e de R$ 9.781,00 (nove mil setecentos e 
oitenta e um reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 28/10/2020  e término em 27/02/2021, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº080/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 
16.1 do edital
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL – 
08.002.0824300106.065.4490.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Altônia-PR., 28/10/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 117/2020
MODALIDADE Pregão Nº 080/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE Data de Homologação
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ 
n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: MAB EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 
37.658.173/0001-01, neste ato representada pela SRA. MARLI ANDERLE BAGATOLI, portador RG nº 2830950098 e do CPF nº. 
025.036.519-76, residente na AVENIDA NOSSA SENHORA DA PENHA, na cidade de VITORIA, Estado do ESPIRITO SANTO, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 080/2.020, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa par fornecimento de condicionadores de ar para 
uso na Sede do Conselho Tutelar e na Farmácia do Posto de Saúde Central, a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição	 V. UNIT	 TOTAL
2	 01	 Cortina de ar; com corpo em carcaça de aço galvanizado tratado; saída de ar efetiva de 
1,00 Metro; máximo de 50 db; 220v monofásico, com controle remoto; manual de instalação, garantia mínima de 12 meses; 
acondicionada de forma apropriada
845,00
845,00
2	 02	 Condicionador de ar; Split, modelo hi wall (parede); capacidade de 18.000 btus; ciclo frio; 220 
volts, 60 Hertz, monofásico; com prazo de garantia de 12 meses e manual de instrução em português, selo de eficiência procel.  
B	 2.292,00	 4.584,00
2	 02	 Condicionador de ar; Split, modelo hi wall (parede); capacidade de 9.000 btus; ciclo frio; 220 volts, 
60 Hertz, monofásico; com prazo de garantia de 12 meses e manual de instrução em português, selo de eficiência procel.  B	
1.682,00	 3.364,00
3	 02	 APARELHO PURIFICADOR DE ÁGUA, TIPO TRIPLA FILTRAGEM, VOLTAGEM 110/220 
V, CAPACIDADE 2 L, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 1,5 L/H, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ÁGUA GELADA E ÁGUA 
NATURAL, TIPO FIXAÇÃO PAREDE, ACESSÓRIOS KIT INSTALAÇÃO, SUPORTE, PINGADEIRA REMOVÍVEL. (COM FILTRO 
SOBRESALENTE)	 730,00	 1.460,00
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da 
Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 080/2.020, vencido pela 
contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como dos órgãos 
de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria Interministerial nº 127/2008 
de 29 de Maio de 2008.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa MAB EQUIPAMENTOS EIRELI e de R$ 10.253,00 (dez mil duzentos e cinquenta e três 
reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 29/10/2020  e término em 28/02/2021, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos 
Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota 
Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº080/2.020”.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
CSECRETARIA DE SAUDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103010006.2.034.4490.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE
Altônia-PR., 29/10/2020



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sexta-feira, 30 de outubro de 2020 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b8

  Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 300/2020
OBJETO: Prorrogação no prazo do pagamento referente a 20% de insalubridade, 
baseado conforme estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do 
Trabalho, na prestação de serviços de médicos (as), para prestação de serviços em 
regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do 
Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:   ABSOLUT CLINICA MEDICA E GESTÃO EM SAÚDE LTDA.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/10/2020 até 13/11/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 307/2020
OBJETO: Prorrogação no prazo do pagamento referente a 20% de insalubridade, 
baseado conforme estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do 
Trabalho, na prestação de serviços de Técnicos (as) em enfermagem, para prestação 
de serviços em regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 
24 horas, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  ADRIANA APARECIDA FRANCISCHINI
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/10/2020 até 13/11/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 302/2020
OBJETO: Prorrogação no prazo do pagamento referente a 20% de insalubridade, 
baseado conforme estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do 
Trabalho, na prestação de serviços de médicos (as), para prestação de serviços em 
regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do 
Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:   A S DELGADO CLINICA MEDICA ME..
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/10/2020 até 13/11/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 303/2020
OBJETO: Prorrogação no prazo do pagamento referente a 20% de insalubridade, 
baseado conforme estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do 
Trabalho, na prestação de serviços de médicos (as), para prestação de serviços em 
regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do 
Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:   E H  S ALMEIDA & CIA LTDA ME.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/10/2020 até 13/11/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 301/2020
OBJETO: Prorrogação no prazo do pagamento referente a 20% de insalubridade, 
baseado conforme estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do 
Trabalho, na prestação de serviços de médicos (as), para prestação de serviços em 
regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do 
Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:   ANTONIO FILIPE GALHEIRA CLINICA MEDICA LTDA.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/10/2020 até 13/11/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 308/2020
OBJETO: Prorrogação no prazo do pagamento referente a 20% de insalubridade, 
baseado conforme estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do 
Trabalho, na prestação de serviços de enfermeiros (as), para prestação de serviços 
em regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do 
Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  GESSICA LAUREN PEREIRA
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/10/2020 até 13/11/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 309/2020
OBJETO: Prorrogação no prazo do pagamento referente a 20% de insalubridade, 
baseado conforme estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do 
Trabalho, na prestação de serviços de enfermeiros (as), para prestação de serviços 
em regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do 
Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  ILDA APARECIDA ZAHLFELD PEPA
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/10/2020 até 13/11/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 310/2020
OBJETO: Prorrogação no prazo do pagamento referente a 20% de insalubridade, 
baseado conforme estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do 
Trabalho, na prestação de serviços de Técnicos (as) de enfermagem, para prestação 
de serviços em regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 
24 horas, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  IVANI CARVALHO THEODORO DE MORAIS
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/10/2020 até 13/11/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 312/2020
OBJETO: Prorrogação no prazo do pagamento referente a 20% de insalubridade, 
baseado conforme estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do 
Trabalho, na prestação de serviços de Técnicos (as) de enfermagem, para prestação 
de serviços em regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 
24 horas, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MARCIA MARIA DE SOUZA MORAES
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/10/2020 até 13/11/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 313/2020
OBJETO: Prorrogação no prazo do pagamento referente a 20% de insalubridade, 
baseado conforme estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do 
Trabalho, na prestação de serviços de Técnicos (as) de enfermagem, para prestação 
de serviços em regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 
24 horas, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MARIA INES FAXINA
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/10/2020 até 13/11/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 305/2020
OBJETO: Prorrogação no prazo do pagamento referente a 20% de insalubridade, 
baseado conforme estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do 
Trabalho, na prestação de serviços de enfermeiros (as), para prestação de serviços 
em regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do 
Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MARISA MENEGASSO
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/10/2020 até 13/11/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 304/2020
OBJETO: Prorrogação no prazo do pagamento referente a 20% de insalubridade, 
baseado conforme estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do 
Trabalho, na prestação de serviços de médicos (as), para prestação de serviços em 
regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do 
Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:   MGM SAUDE LTDA - ME.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/10/2020 até 13/11/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 316/2020
OBJETO: Prorrogação no prazo do pagamento referente a 20% de insalubridade, 
baseado conforme estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do 
Trabalho, na prestação de serviços de Técnicos (as) de enfermagem, para prestação 
de serviços em regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 
24 horas, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  NAYARA FERNANDES KLICH
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/10/2020 até 13/11/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 306/2020
OBJETO: Prorrogação no prazo do pagamento referente a 20% de insalubridade, 
baseado conforme estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do 
Trabalho, na prestação de serviços de enfermeiros (as), para prestação de serviços 
em regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do 
Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  WERIKSON PEREIRA SILVA
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/10/2020 até 13/11/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 315/2020
OBJETO: Prorrogação no prazo do pagamento referente a 20% de insalubridade, 
baseado conforme estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do 
Trabalho, na prestação de serviços de Técnicos (as) de enfermagem, para prestação 
de serviços em regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 
24 horas, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SABRINA FABIOLA DA SILVA DOS SANTOS
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/10/2020 até 13/11/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 272/2020

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  18.531,75  (dezoito  mil  quinhentos  e  trinta  e
um  reais  e  setenta  e  cinco  centavos),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2020,  aprovado  pela  Lei  Municipal
91/2019  de  11  de  dezembro  de  2019.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
PROGRAMA VIGIASUS CUSTEIO CC 010-107.001.10.301.0014.2.041

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
497 R$ 10.000,00PROGRAMA VIGIASUS CTA 19-5 INVESTIMENTO E 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER09
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS DE ESPORTES09.001.27.811.0016.1.042

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01504 R$ 8.531,75Royalties - Contas 24523-2 / 5014-8 / 5732-0 / 8417-4

Total Suplementação: R$ 18.531,75

Total Vinculado:

Total Ordinário: 0,00

18.531,75

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado

1504 8.531,75Royalties - Contas 24523-2 / 5014-8 / 5732-0 / 8417-4

8.531,75Total

       Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  
       
       Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Paço Municipal, 1 de setembro de 2020.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 274/2020

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  1.313.052,10  (um  milhão  trezentos  e  treze
mil  e  cinqüenta  e  dois  reais  e  dez  centavos),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)
orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2020,  aprovado  pela  Lei  Municipal
91/2019  de  11  de  dezembro  de  2019.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO03.001.04.122.0019.2.007

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3 R$ 52.238,67Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3 R$ 9.557,40Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3 R$ 10.000,00Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS04
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA04.003.04.123.0019.2.013

3.3.22.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
31796 R$ 1.138,68CONSTRUÇÃO QUADRA POLIESPORTIVA - Conta 002-9

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
3 R$ 16.143,27Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO DO PERIMETRO URBANO05.002.15.452.0009.2.016

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3 R$ 22.092,96Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3 R$ 4.262,57Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3 R$ 5.000,00Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3 R$ 10.000,00Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO E REVITALIZAÇÃO DO 
PERIMETRO URBANO

05.004.15.451.0012.1.016

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
41603 R$ 150.000,00Operações de Crédito Internas - Contratos

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS E REDE COLETORA DE ESGOTO 
SANITÁRIO

05.004.18.541.0013.1.017

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
803 R$ 755.294,89Conta 10858-8 - TERMO DE COMPROMISSO Nº 0508/2014

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3 R$ 62.441,80Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3 R$ 11.753,83Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3 R$ 120.000,00Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3 R$ 30.000,00Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-1907.001.10.122.0013.2.119

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
31019 R$ 17.500,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Cor

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
24 R$ 10,45Auxilio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA11
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À 
EMATER

11.001.20.608.0078.2.069

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3 R$ 29.659,31Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3 R$ 5.958,27Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

Total Suplementação: R$ 1.313.052,10

3 183.010,00Receita 1.7.1.8.99.11.99.010000 Fonte:
41603 150.000,00Receita 2.1.1.9.00.11.00.000000 Fonte:

R$ 333.010,00Total da Receita:

Total Vinculado:

Total Ordinário: 0,00

406.618,53

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado
3 183.010,00Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
41603 150.000,00Operações de Crédito Internas - Contratos

333.010,00Total

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 10 de setembro de 2020.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 273/2020

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  801.132,06  (oitocentos  e  um  mil  cento  e
trinta  e  dois  reais  e  seis  centavos),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2020,  aprovado  pela  Lei  Municipal
91/2019  de  11  de  dezembro  de  2019.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS04
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA04.003.04.123.0019.2.013

3.3.22.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
31796 R$ 15.132,06CONSTRUÇÃO QUADRA POLIESPORTIVA - Conta 002-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.025

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
103 R$ 45.000,00FUNDEB 5% CONTA CORRENTE 11860-5 e 5493-3

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
103 R$ 7.000,00FUNDEB 5% CONTA CORRENTE 11860-5 e 5493-3

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS06.001.12.361.0006.2.027
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

101 R$ 230.000,00FUNDEB 60% - CONTA CORRENTE 11851-6 e 8396-8

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS TRIBUTÁRIAS06.001.12.361.0006.2.030
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

104 R$ 20.000,00FUNDEB 25% CONTA CORRENTE 11861-3 e 5494-1

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE06.001.12.365.0190.2.032
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

103 R$ 35.000,00FUNDEB 5% CONTA CORRENTE 11860-5 e 5493-3

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
103 R$ 4.000,00FUNDEB 5% CONTA CORRENTE 11860-5 e 5493-3

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS07.001.10.301.0014.1.031

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01303 R$ 7.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AIH HOSPITALAR07.001.10.301.0014.2.039
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01496 R$ 20.000,00Atenção de Media e Alta Complexidade - Conta 6942-6 / 10464Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - EC 29

07.001.10.301.0014.2.044

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01303 R$ 210.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01303 R$ 8.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01303 R$ 100.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER09
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS DE ESPORTES09.001.27.811.0016.1.042

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01000 R$ 100.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 801.132,06

          Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

GOVERNO MUNICIPAL02
MANUTENÇÃO DO GABINETE02.001.04.122.0019.2.002

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 100.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO03.003.04.122.0019.2.009

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 40.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS04
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA04.003.04.123.0019.2.013

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

01000 R$ 15.132,06Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO04.004.04.125.0019.2.014
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 46.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
MANUTENÇÃO DAS VIAS URBANAS E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS05.004.18.541.0013.2.111

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 31.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DE ABRIGOS DOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE 
COLETIVO RURAL E URNAO

05.007.26.453.0012.2.021

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 28.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS EQUIPAMENTOS E 
MOBILIÁRIOS

05.007.26.782.0012.1.024Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 100.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE ÁGUA05.008.17.512.0004.2.023
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 55.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS06.001.12.361.0006.2.027

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
102 R$ 230.000,00FUNDEB 40% - CONTA CORRENTE 11850-8 e 8397-6

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS TRIBUTÁRIAS06.001.12.361.0006.2.030
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

104 R$ 20.000,00FUNDEB 25% CONTA CORRENTE 11861-3 e 5494-1

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR06.001.12.361.0006.2.031
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

103 R$ 36.000,00FUNDEB 5% CONTA CORRENTE 11860-5 e 5493-3

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL06.001.12.367.0006.2.033
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

103 R$ 20.000,00FUNDEB 5% CONTA CORRENTE 11860-5 e 5493-3

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
103 R$ 20.000,00FUNDEB 5% CONTA CORRENTE 11860-5 e 5493-3

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
103 R$ 15.000,00FUNDEB 5% CONTA CORRENTE 11860-5 e 5493-3

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE POSTOS DE SAÚDE07.001.10.301.0014.1.032

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01303 R$ 7.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AIH HOSPITALAR07.001.10.301.0014.2.039
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01496 R$ 20.000,00Atenção de Media e Alta Complexidade - Conta 6942-6 / 10464

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - EC 29

07.001.10.301.0014.2.044

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
01303 R$ 8.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

Total Redução: R$ 801.132,06

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1039 8.000,00 8.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

8.000,00 8.000,00Total
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 10 de setembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Referente: Procedimento Administrativo 2020/10/11892 e Ordem de Serviço nº 596/2020
DECISÃO
O Ministério Público do Estado do Paraná, pelo Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio 
Público e no Combate à Improbidade Administrativa, por meio de seu Ofício nº 370/2020 (fl. 02), 
encaminhou a este Prefeito Municipal a Recomendação Administrativa nº 098/2020 (fls. 03/06), 
proferida no dia 16 de outubro de 2020 no bojo do Procedimento Administrativo nº MPPR-
0151.20.004486-6, tendo por objeto a criação de uma comissão de transição de governo em 
decorrência das eleições municipais de 2020.
O Ofício seguiu à Secretaria da Procuradoria-Geral do Município, que o registrou como Ordem de 
Serviço nº 596/2020. Em seguida, referida Recomendação Administrativa foi-me encaminhada, para 
ciência e adoção das medidas pertinentes (fl. 11).
Os autos vieram-me conclusos.
É o relatório. Passo a decidir.
A Recomendação Administrativa nº 098/2020, expedida pelo Ministério Público – GEPATRIA 
da Regional de Umuarama em 16 de outubro de 2020, endereçada a este Prefeito Municipal, 
aconselhou, em caso de não reeleição, que se:
“1 – Constitua, por meio de Decreto, uma equipe de transição administrativa, composta por servidores 
do quadro efetivo, das áreas jurídica, contábil, financeira e controle interno, representando a atual 
gestão e por pessoas indicadas pelo Prefeito eleito, por meio de ofício, se de outro modo não dispuser 
a lei local;
2 – Disponibilize servidores administrativos a fim de atenderem a demanda oriunda da transição, sem 
prejuízo de suas atribuições de origem; e
3 – Disponibilize instalações físicas para acomodar as pessoas indicadas pelo Prefeito eleito e que 
compõem a equipe de transição.
4 – No âmbito documental e jurídico:
4.1 Manter continuamente alimentado o(s) sistema (s) de informação do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, bem como os sistemas federais;
a) Plano Plurianual;
b) Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento para o exercício subsequente;
c) Lei Orgânica do Município;
d) Leis Complementares à Lei Orgânica;
e) Regimento Interno das Administrações Direta e Indireta;
f) Lei de Organização do Quadro de Pessoal e Legislação Complementar;
g) Estatuto dos Servidores do Município;
h) Lei de Parcelamento do Uso do Solo;
i) Lei de Zoneamento;
j) Código de Postura;
k) Plano de Carreira e Remuneração do Magistério;
l) Código Tributário;
m) Plano Diretor, se houver.
4.2 Por cautela, para segurança desse gestor, providencie cópia e guarde toda a documentação 
relacionada aos convênios executados na sua gestão, cujo prazo somente se encerrará na gestão 
seguinte, a fim de ter tais documentos à disposição em situações de fiscalizações futuras.
5 – No âmbito financeiro:
5.1 Elaborar e manter à disposição da futura gestão administrativa:
a) Termo de Conferência de saldo em caixa, (se houver, mesmo não sendo recomendada a utilização) 
indicando o funcionário responsável com a respectiva ciência do mesmo;
b) Termo de verificação de saldos em bancos com consistência contábil (conciliações bancárias);
c) Relação dos talonários de cheques (para entrega, elaborar o demonstrativo das folhas de cheques 
disponíveis, por banco, conta-corrente e talão) com indicação do funcionário responsável pela guarda;
d) Demonstração do cumprimento do disposto no art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o qual 
é taxativo em dispor que: “É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos 
dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 
suficiente disponibilidade de caixa para este efeito”, sendo que “na determinação da disponibilidade de 
caixa serão considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.”
e) Demonstração do cumprimento do disposto no art. 8º, parágrafo único, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, segundo o qual “os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados 
exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele 
em que ocorrer o ingresso.”
f) Demonstração de que as despesas liquidadas tenham sido empenhadas;
g) Demonstração de que as despesas processadas (liquidadas) e as não processadas (não 
liquidadas) que possuam disponibilidade financeira tenham sido obrigatoriamente registradas no 
balanço patrimonial;
h) Demonstração de que as despesas não liquidadas, que não possuam disponibilidade financeira, 
tenham sido canceladas para que o seu reempenho ocorra no exercício seguinte;
i) Demonstração de que não tenha ocorrido o cancelamento/anulação de empenho de despesa 
liquidada;
j) Declaração de que não tenha havido autorização, ordenação ou execução de ato que tenha 
acarretado aumento de despesa com pessoal, incluindo a revisão de remuneração;
k) Demonstração de que somente tenha ocorrido inscrição em “Restos a pagar” de despesas 
empenhadas, mas não pagas até o dia 31 de dezembro;
l) Demonstração do cumprimento do disposto no art. 59, parágrafo 1º, da Lei 4.320/64, segundo o qual 
“é vedado aos Municípios empenhar, no último mês do mandato do Prefeito, mais do que o duodécimo 
da despesa prevista no orçamento vigente.”
6 – No âmbito de registro de responsabilidade:
6.1 Proceder e disponibilizar à futura gestão administrativa:
a) Elaboração de relatórios das obrigações contraídas (restos a pagar), evidenciando os valores 
liquidados e os pendentes de processamento;
b) Regularização de folhas de pagamento, mantendo em dia o pagamento da folha de pessoal, 
atentando, especialmente, para o pagamento, a tempo e modo, dos salários (vencimentos) e 
proventos, incluindo a gratificação natalina (13º salário) dos servidores;
c) Elaboração de inventário dos bens móveis, com consistência contábil;
d) Conferência do estoque dos bens de consumo disponíveis no almoxarifado, com consistência 
contábil;
e) Elaboração de relatório das licitações e dos contratos ainda em andamento (obras e serviços);
f) Apresentação da relação de todos servidores públicos do Município com a indicação dos agentes 
públicos comissionados e dos servidores públicos que continuarem a possuir função gratificação até 
o dia 31 de dezembro de 2020;
g) Elaboração de relatório dos contratos de empregados temporários, demonstrando o início e o 
vencimento do contrato;
h) Elaboração de relatório dos convênios e auxílios com contas prestadas e a prestar (TC’s), devendo 
especificamente:
- apresentar a devida prestação de contas de todos os convênios (contratos de repasse e 
instrumentos correlatos) celebrados com o Governo Federal e Estadual, cujo prazo para prestação de 
contas, parcial ou final, se encerre até o dia 31 de dezembro de 2016.
- providencie e disponibilize, para o respectivo sucessor ao cargo de prefeito, toda a documentação 
necessária e adequada para a prestação de contas dos convênios, cujo prazo de apresentação vença 
após 31 de dezembro de 2016.
i) Elaboração de relação dos convênios com parcelas a liberar pela Entidade, as prestações de contas 
recebidas e a receber.
7 – Outras áreas:
7.1 Disponibilizar à futura gestão administrativa os demais documentos e informações que forem 
solicitados tanto no âmbito estritamente administrativo, quanto nas áreas de saúde, educação, 
assistência social, infraestrutura, transporte, meio ambiente, etc.”
Nessa esteira, por não vislumbrar qualquer óbice, acolho a Recomendação Administrativa nº 
098/2020, proferida em 16 de outubro de 2020 pelo Coordenador do GEPATRIA de Umuarama, para 
o fim de, em não sendo reeleito:
1 – Constituir, por meio de Decreto, uma equipe de transição administrativa, composta por servidores 
do quadro efetivo, das áreas jurídica, contábil, financeira e controle interno, representando a atual 
gestão e por pessoas indicadas pelo Prefeito eleito, por meio de ofício, se de outro modo não dispuser 
a lei local;
2 – Disponibilizar servidores administrativos a fim de atenderem à demanda oriunda da transição, sem 
prejuízo de suas atribuições de origem; e
3 – Disponibilizar instalações físicas para acomodar as pessoas indicadas pelo Prefeito eleito e que 
compõem a equipe de transição.
4 – No âmbito documental e jurídico:
4.1 Manter continuamente alimentado o(s) sistema (s) de informação do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, bem como os sistemas federais, com:
a) Plano Plurianual;
b) Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento para o exercício subsequente;
c) Lei Orgânica do Município;
d) Leis Complementares à Lei Orgânica;
e) Regimento Interno das Administrações Direta e Indireta;
f) Lei de Organização do Quadro de Pessoal e Legislação Complementar;
g) Estatuto dos Servidores do Município;
h) Lei de Parcelamento do Uso do Solo;
i) Lei de Zoneamento;
j) Código de Postura;
k) Plano de Carreira e Remuneração do Magistério;
l) Código Tributário; e
m) Plano Diretor.
4.2 Providenciar e guardar cópia de toda a documentação relacionada aos convênios executados na 
sua gestão, cujos prazos somente se encerrarão na gestão seguinte, a fim de ter tais documentos à 
disposição em situações de fiscalizações futuras.
5 – No âmbito financeiro:
5.1 Elaborar e manter à disposição da futura gestão administrativa:
a) Termo de Conferência de saldo em caixa (se houver, mesmo não sendo recomendada a utilização), 
indicando o funcionário responsável com a respectiva ciência do mesmo;
b) Termo de verificação de saldos em bancos com consistência contábil (conciliações bancárias);
c) Relação dos talonários de cheques (para entrega, elaborar o demonstrativo das folhas de cheques 
disponíveis, por banco, conta-corrente e talão) com indicação do funcionário responsável pela guarda;
d) Demonstração do cumprimento do disposto no art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o qual 
é taxativo em dispor que: “É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos 
dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 
suficiente disponibilidade de caixa para este efeito”, sendo que “na determinação da disponibilidade de 
caixa serão considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.”
e) Demonstração do cumprimento do disposto no art. 8º, parágrafo único, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, segundo o qual “os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados 
exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele 
em que ocorrer o ingresso.”
f) Demonstração de que as despesas liquidadas tenham sido empenhadas;
g) Demonstração de que as despesas processadas (liquidadas) e as não processadas (não 
liquidadas) que possuam disponibilidade financeira tenham sido obrigatoriamente registradas no 
balanço patrimonial;
h) Demonstração de que as despesas não liquidadas, que não possuam disponibilidade financeira, 
tenham sido canceladas para que o seu reempenho ocorra no exercício seguinte;
i) Demonstração de que não tenha ocorrido o cancelamento/anulação de empenho de despesa 
liquidada;
j) Declaração de que não tenha havido autorização, ordenação ou execução de ato que tenha 
acarretado aumento de despesa com pessoal, incluindo a revisão de remuneração;
k) Demonstração de que somente tenha ocorrido inscrição em “Restos a pagar” de despesas 
empenhadas, mas não pagas até o dia 31 de dezembro;
l) Demonstração do cumprimento do disposto no art. 59, parágrafo 1º, da Lei 4.320/64, segundo o qual 
“é vedado aos Municípios empenhar, no último mês do mandato do Prefeito, mais do que o duodécimo 
da despesa prevista no orçamento vigente.”
6 – No âmbito de registro de responsabilidade:
6.1 Proceder e disponibilizar à futura gestão administrativa:
a) Elaboração de relatórios das obrigações contraídas (restos a pagar), evidenciando os valores 
liquidados e os pendentes de processamento;
b) Regularização de folhas de pagamento, mantendo em dia o pagamento da folha de pessoal, 
atentando, especialmente, para o pagamento, a tempo e modo, dos salários (vencimentos) e 
proventos, incluindo a gratificação natalina (13º salário) dos servidores;
c) Elaboração de inventário dos bens móveis, com consistência contábil;
d) Conferência do estoque dos bens de consumo disponíveis no almoxarifado, com consistência 
contábil;
e) Elaboração de relatório das licitações e dos contratos ainda em andamento (obras e serviços);
f) Apresentação da relação de todos servidores públicos do Município com a indicação dos agentes 
públicos comissionados e dos servidores públicos que continuarem a possuir função gratificação até 
o dia 31 de dezembro de 2020;
g) Elaboração de relatório dos contratos de empregados temporários, demonstrando o início e o 
vencimento do contrato;
h) Elaboração de relatório dos convênios e auxílios com contas prestadas e a prestar (TC’s), devendo 
especificamente:
- apresentar a devida prestação de contas de todos os convênios (contratos de repasse e 
instrumentos correlatos) celebrados com o Governo Federal e Estadual, cujo prazo para prestação de 
contas, parcial ou final, se encerre até o dia 31 de dezembro de 2020.
- providencie e disponibilize, para o respectivo sucessor ao cargo de prefeito, toda a documentação 
necessária e adequada para a prestação de contas dos convênios, cujo prazo de apresentação vença 
após 31 de dezembro de 2020.
i) Elaboração de relação dos convênios com parcelas a liberar pela Entidade, as prestações de contas 
recebidas e a receber.
7 – Outras áreas:
7.1 Disponibilizar à futura gestão administrativa os demais documentos e informações que forem 
solicitados tanto no âmbito estritamente administrativo, quanto nas áreas de saúde, educação, 
assistência social, infraestrutura, transporte, meio ambiente, etc.
Comunique-se o Ministério Público do Estado do Paraná.
Publique-se.
Umuarama, 28 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

  Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 089/2020
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente o contido na Lei Municipal nº 2271 de 28 de Outubro de 2020.
D E C R E T A
 Art. 1º - Fica aberto no corrente Orçamento Geral do Município um CREDITO ESPECIAL, no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais).
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
000	 06	 001	 15.451.1303.2015	 705	 Manut. Ativ Obras, Urb. e Serv Publico	 4.4.90.51	 R$45.000,00
TOTAL	 R$45.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 705 – CONV EST 395-2019 PAVIMENTAÇÃO CASA BRANCA
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.51 – Obras e Instalações.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 29 de Outubro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 090/2020
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente o contido na Lei Municipal nº 2272 de 28 de Outubro de 2020.
D E C R E T A
 Art. 1º - Fica aberto no corrente Orçamento Geral do Município um CREDITO SUPLEMENTAR, no valor de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais).
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
173	 06	 001	 15.451.1303.2015	 507	 Manut. Ativ de Obras, Urb. e Serv P	 3.3.90.30	 30.000,00
362	 10	 002	 12.361.1402.2029	 102	 Manut. Ativ do FUNDEB 40%	 3.3.90.30	 40.000,00
316	 10	 001	 12.361.1400.2026	 104	 Manut. Ativ. do Ensino Fundamental	 3.1.90.11	 120.000,00
TOTAL	 190.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
359	 10	 002	 12.361.1402.2029	 102	 Manut. Ativ do FUNDEB 40%	 3.1.90.11	 40.000,00
316	 10	 001	 12.361.1400.2026	 103	 Manut. Ativ. do Ensino Fundamental	 3.1.90.11	 120.000,00
62	 03	 001	 04.122.1104.2006	 000	 Manut Ativ de Adm Geral	 9.9.99.99	 30.000,00
TOTAL	 190.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 29 de outubro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 088/2020
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente o contido na Lei Municipal nº 2270 de 28 de Outubro de 2020.
D E C R E T A
 Art. 1º - Fica aberto no corrente Orçamento Geral do Município um CREDITO ESPECIAL, no valor de R$ 300,00 (Trezentos reais).
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
000	 09	 001	 08.244.1700.2024	 848	 MANUT DAS ATIV FDO A SOCIAL	 3.3.90.32	 300,00
TOTAL	 300,00
Nomenclaturas das Fontes: 848 – FEAS BENEF IV.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.32 – Material para Distribuição Gratuita.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de arrecadação verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 29 de Outubro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
XAMBRÊ – PR

Resolução n° 04/2020
SÚMULA: Aprovação da prestação de contas parcial, do Incentivo à Pessoa com 
Deficiência III, referente a Deliberação nºº 114/2018 – CEAS/PR  através do Conselho 
Estadual de Assistência Social - (CEAS) .
O conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n° 1791/2010 de 02 de Junho 
de 2010, considerando plenária realizada no dia 28 de outubro  de 2020.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas parcial,  do Incentivo à Pessoa com Deficiência 
III, referente a Deliberação nº 114/2018 – CEAS/PR  através do Conselho Estadual de 
Assistência Social - (CEAS) ao Município de Xambrê-Pr.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Xambrê, 28 de outubro de 2020.
Leuci Moreira de Oliveira
Presidente do CMAS

NÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

DECRETO Nº 05/2020

SÚMULA: Decreta suspensão de expediente e dá outras 

providências.  

A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:  

Art.1º A suspensão do expediente da Câmara Municipal de 

Xambrê, no dia 30 de outubro de 2020 (sexta- feira), em razão da 

transferência das comemorações alusivas ao dia 28 de outubro - Dia 

do Funcionário Público; 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Edifício da Câmara Municipal de Xambrê/PR, em 29 de outubro 

de 2020.  

EDSON BOTELHO                                      JOSÉ UILSON DA CUNHA 
-PRESIDENTE-                -VICE-PRESIDENTE- 

OSNIR TRENTIM            ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-        -2° SECRETÁRIO- 

           

  Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº005/2020
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação 
e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS–TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL, pelo que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização:
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa, sob regime 
de empreitada global, para execução de obras de reforma de campo de futebol 
localizado no Município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme projetos, memoriais 
descritivos, planilhas de serviços e cronograma em anexo, e de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias
ABERTURA DA LICITAÇÃO: 17/11/2020 às 09:00 horas.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do edital e seus anexos estarão disponíveis no 
endereço eletrônico: http://www.xambre.pr.gov.br/, no link licitações. As informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidas de forma 
expressa e protocoladas à Comissão de Licitação no Paço Municipal, Sala das 
Licitações, sito a Avenida Roque Gonzales, 480 - CEP  87535-000  - fone:(44)3632-
1557,  Xambrê, Estado do Paraná, Telefone (44) 3632–1557 ou 3632.1306, das 8:00 
às 13:00horas
Xambrê/PR, 29 de outubro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal  de Xambrê

  Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 156, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei Orçamentária Anual nº. 2.089, de 09 de 
Outubro de 2019.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente 
exercício o valor de até R$: 93.800,00 (Noventa e três mil e oitocentos reais), destinados a ocorrer 
com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte:  000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.13.00.00 (2) Obrigações Patronais            		                                    R$: 
18.000,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Indústria e Comércio e Turismo
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte:  000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.91.13.00.00 (36) Obrigações Patronais                                                              R$: 5.000,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tributação e Fiscalização
06.001.04.000.0000.0.000 - Administração
06.001.04.129.0000.0.000 - Administração de Receitas
06.001.04.129.0008.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
06.001.04.129.0008.2.010 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização
Fonte:  000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.91.13.00.00 (68) Obrigações Patronais                                                              R$: 5.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.93.00.00 (206) Indenização e Restituições                                                    R$: 7.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação Cultura e Esportes
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.026 - Manutenção e Encargos da Biblioteca Municipal
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (274) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 7.000,00
3.1.91.13.00.00 (276) Obrigações Patronais                                                               R$: 300,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.031 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.39.00.00 (350) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                  R$: 50.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência à Criança e ao Adolescente
12.001.08.243.0028.0.000 - Assistência à Criança e ao Adolescente
12.001.08.243.0028.6.053 - Man. e Enc. do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente
Fonte:  000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (405) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil     	            R$: 1.000,00
3.1.90.13.00.00 (406) Obrigações Patronais                                                               R$: 500,00
TOTAL R$: 93.800,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o  cancelamento 
das seguintes dotações orçamentárias:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte:  000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (1) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                     R$: 18.000,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Indústria e Comércio e Turismo
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte:  000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.13.00.00 (35) Obrigações Patronais                                                              R$: 5.000,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tributação e Fiscalização
06.001.04.000.0000.0.000 - Administração
06.001.04.129.0000.0.000 - Administração de Receitas
06.001.04.129.0008.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
06.001.04.129.0008.2.010 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização
Fonte:  000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (67) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                     R$: 5.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.36.00.00 (200) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                        R$: 7.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação Cultura e Esportes
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.026 - Manutenção e Encargos da Biblioteca Municipal
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.36.00.00 (278) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                               R$: 2.300,00
3.3.90.39.00.00 (279) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                            R$: 5.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.031 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.34.00.00 (346) Outras Despesas de Pessoal Dec. de Contratos de Terc.     R$: 50.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência à Criança e ao Adolescente
12.001.08.243.0028.0.000 - Assistência à Criança e ao Adolescente
12.001.08.243.0028.6.053 - Man. e Enc. do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente
Fonte:  000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.36.00.00 (410) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física       	             R$: 1.500,00
TOTAL R$: 93.800,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de Outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE


